6a. REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE SAÚDE, SANEAMENTO AMBIENTAL E GESTÃO DE RESÍDUOS

Brasília, 11 de maio de 2004

Bertoldo Silva Costa - ABES

Bom dia a todos.  Bom dia a todos.  Eu só gostaria de dar uma rápida satisfação porque não começamos ainda, estamos com meia hora de atraso. É que  regimentalmente nós precisamos ter quorum, nós precisamos ter sete Conselheiros presentes e só chegaram três e tem dois a caminho.Então, peço que a gente tenha um pouquinho mais de paciência que até antes das 10h00 ou 10h05 chegue alguém para ter quorum.  Estamos com três Conselheiros , falta um, a Câmara tem sete membros e eu  preciso de 50%  mais um. Isto é o Regimento e sou obrigado a guardar esse procedimento. Estou dando a satisfação e peço que todos tenham um pouquinho mais de compreensão.  Obrigado.  

(pausa)

Bertoldo Silva Costa - ABES

Bom dia novamente.  Gostaria de convidar o Luiz Martins para fazer parte da mesa.  Quer dizer que agora felizmente nós temos quorum e vamos poder dar início aos nossos trabalhos. Gostaria de me identificar, meu nome é Bertoldo Silva Costa , sou Conselheiro e Presidente dessa Câmara, represento a Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES nesse conselho. Esta é a nossa 6a. Reunião da Câmara e ieu quero nformar que nossa Câmara é composta por sete Conselheiros e no momento temos 4 , temos quorum, está vindo mais um Conselheiro e vamos ter provavelmente 5 Conselheiros presentes.  Eu gostaria, inicialmente, de agradecer a presença de todos aqui presentes. A nossa reunião é uma Reunião Regimental, mas a gente sempre quando alguém que está participando da reunião ela tem um espaço e ela abre o espaço para ouvir a exposição das pessoas. E a nossa Reunião é deliberativa,ela define por votos dos Conselheiros.  Eu vou passar, inicialmente, para cada Conselheiro se identificar e dar sua origem para estarmos dando prosseguimento ao processo.

Mauro Figueiredo – APRENDER – ONG’s SUL

Bom dia a todos , Mauro Figueiredo, eu represento as organizações não governamentais do Sul do  Brasil.  

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI/FIESP

Bom dia a todos, eu sou José Alberto da Confederação Nacional da Indústria. 

Luiz Martins Heckmayer – Representante do Estado do Rio de Janeiro

Bom dia, me chamo Luiz Heckmayer e estou representando a Dra. Isaura Fraga, presidente da FEEMA, representante do Governo do Estado do Rio de Janeiro nessa Câmara Técnica.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Gostaria de, inicialmente, já darmos início à ordem do dia , aonde nós temos uma série de itens e de processos que vão ser relatados no dia de hoje. Inicialmente, antes de colocar a abertura para o item 2.1 da pauta, que é o processo sobre regulamentação do transporte interestadual de resíduos sólidos perigosos, eu gostaria de ouvir de algum Conselheiro se tem alguma proposta de inversão ou item novo para colocar na pauta de discussão. José Alberto, o que você está fazendo? Eu quero saber, José Alberto, se você tem alguma proposta ou item novo para botar em discussão?  

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI/FIESP

Tenho, eu continuaria com o item 1 para deliberação do GT de transporte de resíduos interestaduais e resíduos perigosos. E depois, começando os informes, eu gostaria de colocar o assunto de pilhas e baterias. Eu gostaria de colocar pilhas e baterias porque é um assunto que vem sendo desenvolvido há algum tempo e, inclusive, você é o coordenador. E como nós temos já uma reunião marcada, seria interessante a gente falar alguma coisa sobre isso inicialmente. E depois falar sobre re-refino. E continuando pela pauta.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Você está propondo que o item 2.4 da pauta passe para o segundo item?  

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI/FIESP

Que o item 4 vire dois.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Há algum Conselheiro contra sobre isso?  

Mauro Figueiredo – APRENDER – ONG’s Sul

Pelo o que eu estou vendo aqui, o item 4 é o encerramento.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

É o 2.  4.  

Mauro Figueiredo – APRENDER – ONG’s Sul

Por mim , então tranqüilo.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então está bem, fica aprovada essa inversão de pauta. O item 2.4 e passa a ser o segundo item de pauta. Então vamos dar início ao item 2.1 do dia, aonde o processo 2001001037/2002-41. O assunto é regulamentação e transporte interestadual de resíduos sólidos perigosos. O interessado é o Instituto Brasileiro de Meio Ambiente de Recursos Naturais Renováveis, o IBAMA. E a proposta de criação de um grupo de trabalho com apresentação do proponente. Então eu convidaria a doutora Zilda para fazer uma exposição, ela apresentou uma exposição técnica sobre o assunto. Só um minuto, o José Cláudio é Conselheiro do Estado de Minas Gerais e está, obrigado pela sua presença. Eu gostaria que, antes de fazer a exposição, você se identificasse para a gente, para estar registrado.  

José Cláudio Junqueira – Representante de Governo do Estado de Minas Gerais

Bom dia a todos, desculpe o atraso. Sou José Cláudio Junqueira, da Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do Estado de Minas Gerais.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Dra. Zilda, a palavra é toda sua.  

Zilda Maria Faria Velozo - IBAMA

Eu vou tentar ser breve. Essa é uma proposta apresentada pelo IBAMA que tem como base que quase todos os estados brasileiros hoje tem alguma espécie de regulamentação sobre a movimentação interestadual de resíduos. Nós tivemos principalmente aí ao longo dos últimos 5 anos uma ocorrência bastante grande de transporte irregular não autorizado com disposição não autorizada de resíduos perigosos, e nós temos hoje alguma coisa que eu não sei se a gente vai conseguir resolver pela Resolução, mas talvez criar procedimentos, é cada estado dando o seu procedimento e sua autorização diferenciada. Naturalmente, a proposta nossa de Resolução não pretende dar uma autorização única sobre aquela autorização dos estados, mas pretende uniformizar principalmente para aqueles estados que hoje não tem procedimento algum de autorização ou de análise para o transporte interestadual de resíduos. Pode passar, por gentileza. Então eu fiz um pequeno resumo. Nós adotamos os princípios da convenção de Basiléia. A Convenção de Basiléia trata do controle da importação e exportação, mas os princípios dela são: diminuir a geração e movimento de resíduos e tratá-los o mais próximo possível do lugar de geração. Então isso aí nós tomamos como base nos princípios da Resolução. Também garantir, como eu falei, que aqueles estados onde hoje nós não temos uma regulamentação de autorização ou de saída de resíduos passem a ter; tentar oferecer para os estados um tratamento idêntico a esse tipo de autorização, nós estamos propondo no anexo e depois eu vou colocar os itens, uma autorização prévia, primeiro uma consulta prévia ao estado antes de iniciar o movimento, naturalmente isso daí é só um princípio, a gente não vai na Resolução. Já existe o princípio da responsabilidade do gerador e na cadeia dele de transporte e destinação de resíduos. Regulamentar o fluxo de resíduos e assegurar uma gestão ambientalmente adequada dos resíduos a serem destinados. A proposta vai permitir o movimento somente depois da manifestação dos estados. Não vai existir aquele tipo de coisa que a gente observa em alguns estados, que é o resíduo movimentando pelo país e as pessoas ligando insistentemente ou para IBAMA ou para os órgãos de meio ambiente tentando saber o que faz para ter essa autorização. Nós vamos conseguir ter informações. A idéia é gerar um banco de dados, provavelmente dentro do cadastro técnico federal, isso é uma tarefa ainda um pouco complicada que nós já demos início às conversas com a equipe do IBAMA encarregada de gerir o cadastro técnico federal. A idéia é disponibilizar informações sobre a movimentação de resíduos, o objetivo dela, a quantidade e tipologia de resíduos. Prevenir, essa autorização vai permitir que a gente previna os acidentes, porque cada manifesto com autorização vai constar das regras básicas a serem seguidas em caso de acidentes. Como eu falei, vai criar um formulário único de consulta prévia e um formulário único de manifestos. A proposta em que pese a resolução continua sendo uma proposta aqui defendida pelo IBAMA, originalmente foi submetida ao IBAMA pela CETESB em 1993, tem uma historinha bem engraçada, ela ficou perdida dentro do IBAMA  muito tempo, eu resgatei em 99 e já abri, é o terceiro processo que eu abro para dar encaminhamento para ela ao CONAMA. Os processos perderam, foram extraviados e não conseguimos levar isso adiante porque está dentro dela também a necessidade de regulamentar que já está descrita na Resolução 237 de 98 que trata de licenciamento ambiental quando fala na regulamentação do transporte interestadual. Não é uma proposta em que o IBAMA  vai centralizar a autorização.  O IBAMA  vai receber em algum momento, depois do movimento, uma pequena nota sobre a ocorrência dele para poder gerar o banco de dados.  Ela não vai significar, não é nossa idéia que a autorização seja dada pelo IBAMA, centralizar isso. Nós estamos tentando uniformizar a autorização entre os estados e ao final, os estados provavelmente vão ter um banco de dados e nós vamos gerar um banco de dados nacional sobre o assunto.  Não vamos com isso exigir nenhum tipo de licenciamento por parte do IBAMA, adicional que não seja o que hoje já existe. E com isso será um controle maior sobre a cadeia de destinação. Os órgãos vão ter segurança de perguntar para o outro estado e saber imediatamente que tipo de resíduo está sendo movimentado. A Resolução é curtinha, os senhores receberam, ela tem duas páginas, explica quais são os procedimentos e tem dois formulários nos anexos, o primeiro é sobre a consulta prévia em que o gerador e a empresa que está querendo destinar aquele resíduo vai ter que lançar informações sobre o objeto para onde ela está enviando. O estado que vai receber isso. O estado exportador, o tipo de resíduo, quantidade como foi gerado.  Quais são os hábitos da geração dentro do estado, porque às vezes ele não é necessariamente um resíduo oriundo de um único processo industrial, pode ser um resíduo oriundo de vários processos industriais que está sendo armazenado para ter um volume melhor de destinação. A manifestação, qual é a proposta, como vai ser feita e um carregamento só, via ferroviária, via rodoviária ou via hidroviária e as assinaturas para consulta para sabermos a origem concreta.  E o manifesto. O manifesto que a gente está chamando de manifesto, já é a autorização específica, já é o formulário que passou por uma consulta prévia e agora vai para a autorização final.  Nós usamos o mesmo modelo que a gente usa muito simplificado, mas mais ou menos o mesmo princípio que a gente usa na Convenção de Basiléia, onde a gente pode fazer uma consulta prévia explicando que eu vou movimentar dez toneladas de um resíduo qualquer num período de um ano dividido em 6 carregamentos diferentes. Mais ou menos a mesma coisa que a gente faz aí.  Na Resolução nós vamos encontrar artigos que dizem que a pessoa não precisa necessariamente, o exportador do resíduo para o outro estado não vai necessitar para cada movimento, se ele está exportando resíduos de mesma tipologia para o mesmo local ele pode ter uma autorização que explique que será em 5, 6,8,10 carregamentos distintos a serem previamente determinados a data de movimentação. Vai ter que ter também a data das descrições adicionais que já são previstas na legislação de transporte e nas normas da ABNT sobre o manuseio e transporte de cargas perigosas, as instruções para acidentes e emergências, o manifesto não está nada mais do que também reunindo informações que já são obrigatórias por legislações de outras áreas do governo. O certificado do gerador, ou seja, isso é a prova de que é a esse resíduo é composto dessa forma e tem essa quantidade.  As assinaturas e porventura é motivo para não operacionalização do movimento. Essa proposta vem direcionada a um grupo de trabalho, porque nós entendemos que são muitas as áreas que tem que ser consultadas, principalmente os órgãos estaduais de meio ambiente que hoje já tem , nós temos aí o José Cláudio chegou, Minas Gerais já tem um procedimento específico de autorização, São Paulo, Rio de Janeiro, Bahia, são muitos os estados brasileiros que já tem esse procedimento.  Infelizmente, talvez a gente não consiga resolver um problema, que é, se eu quero mandar uma carga do Rio Grande do Sul para a Bahia eu vou precisar de autorização de todos os órgãos, mas o que a gente pode tentar e nós não colocamos isso na proposta de Resolução, mas quem sabe dar até um prazo para que todos sigam, num prazo de um ano ou dois anos o mesmo modelo, o que facilita muito a vida de quem vai receber esse resíduo ou eu independentemente da forma como é autorizado.  Mas ter mais ou menos o mesmo formulário já ajudaria demais a simplificar esse processo. Deverá ser envolvido também nessa discussão casos senhores Conselheiros aprovem o Ministério dos Transportes com certeza, o Ministério da Saúde, Vigilância Sanitária e ABNT quem sabe, daria uma contribuição muito grande tem pessoas lá com essa questão de regulamentação do transporte interestadual de resíduos que é o que eu me lembro.  Eu estou aberta a alguma pergunta que por acaso os Conselheiros ou a platéia queira e a apresentação é essa. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu gostaria de agradecer a doutora Zilda Velozo, pela exposição dela sucinta e gostaria de perguntar se algum dos Conselheiros tem alguma indagação sobre o assunto. 

José Cláudio Junqueira – Representante do Governo do Estado de Minas Gerais

Bom dia Zilda, primeiramente eu gostaria de cumprimentá-la pelo trabalho principalmente pelo espírito da proposta, que eu acho que resgata o verdadeiro papel do IBAMA de órgão federal, que é coordenar um processo de atividades interestaduais. Eu só gostaria de fazer uma observação é que apesar de você ter dito várias vezes e mesmo no corpo da proposta o que é observado que se trata de resíduos perigosos, eu gostaria de sugerir que o título deixasse isso bem claro, que a proposta de Resolução de transportes interestaduais de resíduos, e eu acredito que é de resíduos perigosos.  A idéia é apenas vamos dizer, poder ter o banco de dados acompanhar o fluxo de resíduos perigosos e não de todos os resíduos. Então, eu sugiro que se coloque resíduos perigosos no título da deliberação.  

Zilda Maria Faria Velozo – IBAMA

É que a gente já tem um campo bem grande.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu gostaria de deixar a palavra em aberto se alguém quiser fazer uma indagação sobre o assunto. Só gostaria que fosse no microfone, se identificasse porque está sendo gravada nossa reunião. 

Luiz Carlos Buzato Nascimento

Bom dia, sou Luis Carlos Buzato Nascimento e eu gostaria de saber seu pensamento com respeito ao resíduo que recebe o tratamento antes da destinação final. Ou seja, as várias fontes de resíduo podem ser levadas para um ponto e daquele ponto passar para um processo de transporte interestadual, como procederia nesse caso?

Zilda Maria Faria Velozo – IBAMA

A nossa proposta é só ter notícias da movimentação.  A princípio ela não impede que isso ocorra, que os resíduos sejam armazenados e sejam resíduos de tipologia parecidas,  naturalmente.  Se o órgão ambiental não tiver nenhum...que licencie ou do estado que está estado saindo ou do estado que está recebendo a proposta pode ser feita e isso é feito já quando da importação e exportação de resíduos.  Normalmente o gerador espera ou junta resíduos de tipologias idênticas ou muito parecidas para poder fazer o movimento.  Eu acho que isso o grupo de trabalho poderia ver depois se seria viável ou não.  

José Cláudio Junqueira – Representante de governo do estado de Minas Gerais

Só para complementar, é bom lembrar que a proposta é para transporte interestadual.  Quer dizer se saem de vários pontos e vai para um mesmo ponto no mesmo estado, não é abrangido aí pela deliberação. Isso aí seria para regular. Eu acho isso muito importante.  Como a Zilda citou, nós em Minas Gerais, temos o licenciamento dentro do estado inclusive, para todos os resíduos o que eu particularmente não defendo. Eu acho que cria uma burocracia enorme, quando a gente deve dar uma prioridade aos perigosos. Mas agora com o inventário estadual de resíduos, apontou que estão saindo resíduos de Minas Gerais para outros estados da federação. Eu acho que o órgão federal é criar o procedimento único para alimentar um banco de dados, para conhecermos como é que os resíduos perigosos estão transitando no país, eu acho que esse é o foco principal e de suma importância.  

Zilda Maria Faria Velozo – IBAMA

Isso mesmo.  Alguma pergunta mais?

Grícia – MMA

Grícia do Ministério do Meio Ambiente. Eu queria mais complementar e trazer uma contribuição porque a CONASQ que é Comissão Nacional de Segurança Química, ela vem discutindo esse tema e essa semana passada nós tivemos uma reunião e esse tema de transporte de resíduos foi levantado, inclusive até com a questão da 316 resolução sobre incineradores que também está tendo problema, porque a CETESB, órgão ambiental do Estado de São Paulo, tem uma legislação mais rigorosa do que e Resolução do CONAMA, a 316, e aí parece que os testes para queimar solo contaminado não passou no incinerador de São Paulo e aí esse solo está sendo transferido para a CETEL que está usando a Resolução 316 que no caso de dioxicina, 0,5 nanograma por metro cúbico, e o da CETESB é 0,14. Então, aí essa questão de transporte está sendo discutida e inclusive talvez para somar esse grupo, porque o CONASQ também poderia estar sendo convidado, porque está sendo discutido isso no âmbito do CONASQ e a defesa civil também participa e tem uma série de outros atores envolvidos nisso para poder estar contribuindo nessa discussão.

Zilda Maria Faria Velozo – IBAMA

Eu acho que todos podem ser convidados, essa proposta é muito mais antiga do que a existência da própria CONASQ, que já fui representante do IBAMA  na antiga COPASQ durante quase dois anos, ela é bem anterior, mas acho que só soma com o trabalho que o próprio Ministério coordena.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu acho que está bem esclarecido o assunto, e esta Câmara tem condições de votar.  Não sei se algum Conselheiro tem mais alguma explicação e gostaria de antes colocar inclusive em discussão, até gostaria que o doutor Sérgio Gonçalves nosso Conselheiro se apresentasse para ficar registrado Sérgio sua presença nessa plenária.  

Sérgio  Gonçalves – Representante do Ministério das Cidades

Bom dia, senhoras e senhores, Presidente da Câmara. Sou Sérgio Gonçalves do Ministério das Cidades. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Muito obrigado.  E dizer para todos que estamos com quase quorum pleno, falta apenas a sessão dos municípios da região sul que infelizmente não chegou, mas deve chegar ainda a qualquer momento.  Então, doutora Zilda, eu gostaria de colocar o assunto em votação e só gostaria antes de colocar, pedir um esclarecimento para você, porque até foi colocado e você mesma sugeriu, apesar de que à proposta está interestadual, os estados poderiam trabalhar um formulário parecido para facilitar o procedimento. Você acha oportuno nós abrirmos um pouquinho esse GT, não trabalharmos só capítulo de interestadual, mas trabalhar também estadual?

Roberto Monteiro - Secretaria de Recursos Hídricos

Tem um problema de competência.

Bertoldo Silva Costa – ABES

A competência das OEMAs, das estaduais.

Roberto Monteiro - Secretaria de Recursos Hídricos

Sim mas não seria no âmbito dessa Câmara que poderia ser tratado Intermunicipal, isso seria no âmbito do estado dos conselhos estaduais. Podemos recomendar que os estados façam.  Mas se formos explorar esse assunto aqui, nós estaríamos extrapolando as competências do Conselho Nacional de Meio Ambiente.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Se nós definirmos entre os estados e intermunicipais, o competente é o estado e o CONAMA regulamenta as ações para os estados.

Roberto Monteiro - Secretaria de Recursos Hídricos

Só pode regulamentar interestadual, OK?  Que é o que está proposto aí.  Intermunicipal é o conselho estadual que vai ter que mexer.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Aqui está proposto interestadual de um estado para outro. Intermunicipal não está proposto aqui.  Isto que eu estou colocando intermunicipal.

Roberto Monteiro - Secretaria de Recursos Hídricos

Você está querendo que seja abordado isso, mas isso não pode ser abordado nessa esfera tem que ser abordado na esfera estadual.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Mas a Resolução pode recomendar isso.  Então eu gostaria que a Resolução também tratasse uma recomendação dentro desse assunto.  Gostaria de colocar em votação.  Primeiramente deliberar por dois momentos.  Uma, a criação do GT e outro definirmos uma coordenação que tem que ser um Conselheiro dessa casa.  Gostaria que fosse feito um voto em voz com Conselheiros se identificando e dizendo se concorda ou não com a criação do GT.  Gostaria de começar pelo Mauro.

Mauro Figueiredo – APRENDER – ONG’s Sul

Pela criação.  

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI/FIESP

José Alberto pela criação do GT.  

José Cláudio Junqueira – Representante de Governo do Estado de Minas Gerais

José Cláudio Junqueira Minas Gerais pela criação do GT.

Luiz Martins Heckmayer – Representante do Governo do Estado do Rio de Janeiro

Luiz Heckmayer do Rio de Janeiro, pela criação

Sérgio Gonçalves – Ministério das Cidades

Sérgio Gonçalves, Ministério das Cidades, pela criação.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então fica aprovada a deliberação da criação do GT de resíduos sólidos, transportes de sólidos interestaduais de resíduos perigosos.  Vou ler rapidamente aqui o artigo 37 do nosso Regimento que diz o seguinte : - O coordenador grupo de trabalho será um membro da Câmara Técnica designado pelo seu presidente, podendo ser designado para integrar o Grupo de Trabalho quaisquer Conselheiros do CONAMA ou outros representantes.  Bem como especialistas indicados pelas Câmaras Técnicas e Secretaria-Executiva.  Então a princípio para coordenação do GT regimentalmente tem que ser um Conselheiro.  Eu gostaria de sugerir que o colega Mauro da Ong sul, pudesse coordenar o trabalho.  Ele está com uma série de coordenações de GT dessa Câmara e estamos querendo distribuir de uma forma igualitária e acho que o Mauro poderia nos auxiliar nessa comissão e gostaria de consultar a todos se pudesse participar dessa coordenação.  

Mauro Figueiredo – APRENDER – ONG’s Sul

Bertoldo, eu gostaria de dar essa contribuição, mas em primeiro lugar eu gostaria de saber se não tem outro Conselheiro que se dispõe, porque como a gente comentou anteriormente está havendo um processo eleitoral para representação das ONG’s do sul e então eu me disporia, me disponho a aceitar a coordenação até o final do meu mandato, caso algum outro Conselheiro não se disponha a assumir a coordenação. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Alguma manifestação?  

José Cláudio Junqueira – Representante de Governo do Estado de Minas Gerais

Minha manifestação é de apoio ao Mauro como coordenador.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então Mauro a gente sabe que no processo eleitoral você vai continuar na condição de suplente na renovação se Deus quiser e você nessa condição de suplente você pode continuar na coordenação dos trabalhos, havendo um entendimento da tua própria instituição e a gente espera e sabe que você está pelas condições e tem todo o nosso apoio de tocar esse processo.  Se houver na frente uma dificuldade, nós podemos voltar e discutirmos esse assunto. Mas a princípio eu acho que estaria em boas mãos o processo.  Vocês concordam? Eu gostaria também de aproveitar no momento que cada entidade nossa já indicasse ou manifestasse a indicação de estar presente nesse GT.  Eu gostaria que nossos Conselheiros ou encaminhassem um representante, para que tenhamos um quorum mínimo, inclusive com composição da própria Câmara.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI/FIESP

Eu queria lembrar que quando essa matéria veio da penúltima vez para a Câmara, eu fui designado como coordenador do GT, e esse material voltou para trás pela indefinição do escopo. E quando nós montamos esse GT eu já fiz uma relação de uma série de associações e pessoas interessadas em discutir esse assunto e acho interessante você reavivar esse processo que tem uma relação bem grande de interessados, inclusive com nome, telefone, endereço, e-mail, já constam no processo, tá?  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Você solicita que a gente recupere aquela listagem original? Eu acho que isso realmente na nossa Câmara eu não recordo que esse processo tenha entrado.  

Zilda Maria Faria Velozo – IBAMA

Foi no início de 2002.   Mas o processo sumiu, ninguém acha.  O Luiz Alberto pediu vistas e ninguém acha o processo e abriu outro processo.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então ele sumiu no IBAMA  mesmo.  Eu ia mandar fazer diligência no CONAMA.

Zilda Maria Faria Velozo – IBAMA

Mas ficamos quase 4 anos procurando e resolvemos abrir um outro. Achamos que era mais produtivo do que ficar procurando. E realmente foi uma reunião que eu não estava presente, eu estava viajando, ele fez uma série de perguntas e não tinha nenhum dos representantes que pudesse responder e o processo foi remetido para analisar quanto ao mérito, já estava mais ou menos estruturado para ter o grupo de trabalho. Tinha um pedido de esclarecimento da CNI para o mérito da Resolução e nisso eu respondi, na saída o processo extraviou-se.

Bertoldo Silva Costa – ABES

É complicado, mas tudo bem.  Já recuperamos o processo, a Zilda fez esse processo de recuperação. Então, José Alberto, eu peço para você a compreensão, ver se você consegue buscar, mas gostaria de independente do José Alberto, todos nossos Conselheiros pudessem encaminhar um representante para compor, se possível até assumir o compromisso aqui na reunião da Câmara de vir o representante.

José Cláudio Junqueira – Representante de Governo do Estado de Minas Gerais

Eu não sei se faço o encaminhamento agora ou depois, mas eu gostaria de sugerir à pessoa que coordena a parte de transporte de resíduos perigosos no estado de Minas Gerais que é a Angelina Morais.  

Luiz Martins Heckmayer – Representante do Governo do Estado do Rio de Janeiro

Eu gostaria de sugerir com certeza para participar dessa Câmara Técnica já que nós estamos em fase atual de elaboração de uma norma técnica e uma instrução também relativa a esse assunto. Então o devido sucesso ao coordenador e com certeza poderemos colaborar nesse documento. 

Sérgio Gonçalves – Ministério das Cidades

Nós temos interesse, só que não tenho nenhum nome agora na gerência de resíduos sólidos entre Nadia, Sérgio e o próprio Sirlei, nós teremos uma pessoa e indicaremos.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então fica fechado, eu também me comprometo em encaminhar um representante e a nível de Câmara, eu gostaria que depois a Fátima encaminhasse o expediente reforçando isso e depois também, quem tiver interesse, vai ser divulgado aqui no CONAMA a participar desse GT poderia fazer a manifestação pelo próprio site, manifestando interesse e para automaticamente vai ser inserido na lista do site do GT e vai receber o convite formalmente de toda a agenda de reunião.  Então, o assunto está fechado, doutor Roberto, está fechado? Está bom.  Então, a gente encerra esse item de pauta e vamos para o seguinte. Foi deliberado agora a inversão de pauta por solicitação do Conselheiro José Alberto, que o item próximo  de pauta nosso que era o 2.4 passa a ser o próximo item que seria revisão da Resolução 257/99, que dispõe sobre a destinação final de pilhas e baterias.  O interessado é a Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos, SQA, o coordenador do GT é Bertoldo Silva Costa da ABES, neste caso sou eu mesmo, e vai ser feito um informe sobre o andamento do processo desse GT.  Aqui essa Câmara deliberou, se não me falha a memória, foi na 14a. reunião, a criação de um GT específico para criar uma discussão mais aprofundada sobre a necessidade ou não da revisão dessa Resolução.  Naquele momento, houve consenso de todo o setor produtivo, da SQA, de todos os setores, da necessidade de nós debatermos isso e ficou determinado que durante dois meses esse assunto ou após a primeira reunião do GT, esse GT desenvolveria o documento. Nós tivemos a oportunidade de termos duas reuniões ao longo desse período e teríamos uma terceira esse mês passado e acabou-se transferindo ela para o final do mês, porque a gente solicitou a presença da polícia federal para discutir o assunto do mercado informal e como eles estavam em greve, resolvemos passar para outro momento. A primeira reunião do GT, antes da reunião do GT nós solicitamos ao IBAMA, SQA e ao setor produtivo que mandasse a proposta de revisão da necessidade ou não desse processo.  Isso foi final do ano e o setor produtivo nos enviou um documento extenso sugerindo uma série de revisão da Resolução e para surpresa nossa, até porque inicialmente eles achavam que não deviam ser revistos e foram os que mais contribuições mandaram e acho que eles reavaliaram a necessidade de fazer um aperfeiçoamento da Resolução.  E nós na primeira reunião, nós fizemos uma primeira reunião trabalhando com esse documento de referência, esse documento base aonde está explicitado no site de itens da Resolução, onde foi suposta uma série de propostas e porque da revisão e já um boneco dessa Resolução. Dentro dessa primeira reunião ficou definido que convidaríamos uma série de entidades ligadas ou envolvidas com esse processo para aprofundar a discussão e convidamos o Ministério da Fazenda, a polícia federal, convidamos o Ministério Público Federal, Secex e diversas entidades que participaram e fizemos uma reunião mais ampliada e aberta tentando envolver e inclusive trazendo conceitos do setor produtivo, porque eles nos diziam que a questão de pilhas e baterias, um dos grandes problemas estava no mercado negro que precisava ser controlado também, mas, apesar de fugir da nossa esfera de competência, nós abrimos a discussão porque o mercado negro acaba tendo um reflexo ambiental também, que não há interesse do setor.  Essa discussão foi feita e ampliada, e nós paramos essa discussão nesse momento, porque o representante da polícia federal, a pessoa que foi não se achava em competência para discutir essa matéria profundamente, ele não era a pessoa que podia responder pela parte e então ficou de vir um novo representante que pudesse discutir esse assunto com a gente.  Como venceu esse prazo de 3 meses e o prazo na época foi dar 3 meses para nós identificarmos a necessidade ou não da importância da matéria, ou se haveria necessidade de fazer aí revisão ou não, e houve um consenso do próprio setor produtivo que mandou um documento extenso, até agradeço pelo documento mandado, mostrando a necessidade nesse processo e eles eram o ente que dizia que não haveria necessidade, e eles propuseram a necessidade, e eu vejo que o processo tem que ser andado, a revisão tem que ser concluída nesse processo. E, então nós estamos no meio do processo de discussão desse assunto, nós estamos numa fase que precisamos agora tomar umas decisões ao aspecto do encaminhamento junto com o setor produtivo, SQA e IBAMA, toda a equipe que está aí discutindo e eu pediria então à Câmara que nós prorrogássemos o prazo para mais 3 meses, que é o prazo de tentarmos fechar esse processo.  O GT normalmente nós temos 6 meses, e nós damos 3 para verificarmos essa necessidade. Essa necessidade existe, está documentado  até no auto do processo do próprio GT.  Mais 3 meses a gente fecha os seis meses e teríamos condições de fecharmos o documento de consenso ou pelo menos naquilo que foi consensual e o que não for consenso a gente traz para a Câmara, para poder dar o encaminhamento mais adequado. Então o encaminhamento é esse, foi dado durante a segunda reunião também foi feita a SQA trouxe uma série de consultores e pesquisadores que fizeram uma série de informações do ponto de vista deles, sobre a problemática dessa temática e esse assunto foi amplamente discutido, está tudo especificado no site e gostaria de solicitar à Câmara que a gente pudesse continuar esse processo. Está marcado para o dia 27, 28 né Fátima?  24 e 25 já é uma nova reunião para tentarmos dar um encaminhamento mais aprofundado. Eu coloco a palavra à disposição.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI/FIESP

Eu queria revelar aqui uma preocupação do setor produtivo. Você efetivamente falou que o setor produtivo inicialmente era refratário à mudança dessa Resolução e depois nas reuniões do GT quem mais colaborou foi o setor produtivo. Agora eu quero deixar aqui a preocupação do setor relativa à reunião do dia 2 de março, aonde foram feitas uma série de apresentações, acho que patrocinadas pela SQA.  A gente já tem alertado várias vezes para as pessoas que se manifestam e fazem apresentações, qualquer nível aqui do CONAMA que elas são responsáveis por aquilo que elas falam.  É preciso deixar claro isso. O Hermann Benjamim está até querendo colocar indevidamente algumas resoluções.  O artigo do código civil ou do penal, agora não lembro, que caracteriza esse apelo no sentido de que a pessoa afirma e depois chamada a corroborar aquilo que afirmou, já não mantém sua opinião.  Então a gente está achando o seguinte, achando não, nessa reunião de 2 março, o setor produtivo faça aquelas apresentações desenvolvidas, ele colocou uma série de objeções, inclusive quanto ao método apresentado, aonde foi efetuada a pesquisa, ou seja, qual é a base daquilo que foi apresentado?  E infelizmente isso também ainda não veio para o site. E, então eu distribuí agora a vocês Conselheiros, uma manifestação do setor produtivo em especial do pessoal do setor de pilhas e baterias, relatando exatamente isso, primeiro quanto à qualidade do material apresentado, ou seja, sem base e segundo, não atendia ao escopo, ou seja, dar subsídios para a revisão da Resolução. E, então a gente colocou aí isso foi protocolado ontem na diretoria do CONAMA para deixar claro isso, porque daqui a pouco o tempo passa e vamos para a última reunião e isso que foi dito aqui, vira uma verdade, coisa que foi amplamente contestada pelo setor produtivo.

Bertoldo Silva Costa – ABES

José Alberto, eu não recebi esse documento.

 Zilda Maria Faria Velozo – IBAMA

Que material é esse Bertoldo que não estou entendendo que material é esse que foi colocado sem base que não estou lembrada disso?  

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI/FIESP

Foi a apresentação feita no dia 2 de março de 2004.  Pelo professor Júlio Carlos Afonso da Universidade Federal do Rio de Janeiro, pelo professor João furtado da USP e pela professora Nívea Hidler que é consultora de empresas.  É esse o material.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Vocês têm o documento, é isso? 

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI/FIESP

Foi protocolado ontem e eu distribuí para os Conselheiros.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Se está no protocolo vai ser disponibilizado no site. Ela vai estar disponível a manifestação de vocês, eu acho que esse é o questionamento desse ponto. Colocamos a posição de vocês, eu peço para a Câmara, para a doutora Fátima que é nossa coordenadora de acompanhamento, o Hélder, que a gente disponibilize no site e que todo o documento que venha para o GT, seja disponibilizado no site.  

Zilda Maria Faria Velozo – IBAMA

Aproveitando que eu estou com o microfone, eu só queria fazer um esclarecimento, você fez um resumo das discussões como coordenador até das discussões que nós tivemos no grupo e de dizer que nem IBAMA, nem Ministério apresentaram nenhuma sugestão até porque foi Ministério e IBAMA que provocaram a revisão da Resolução e então quando nós provocamos a revisão da Resolução, para aqueles que estão na platéia e não estão por dentro do assunto, nós já colocamos os pontos que deveriam ser modificados. E por isso quando foram pedidas novas sugestões, nós nos abstivemos de fazê-las porque já havíamos feito no corpo do processo que pede a revisão da Resolução.  É só isso. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Mais alguma coisa?  Então gostaria de botar em votação se todos concordam que a gente prorrogue mais 3 meses. Eu gostaria de ouvir os Conselheiros. Mauro por favor.

Mauro Figueiredo – APRENDER – ONG’s Sul

Esses 3 meses seriam para detectar ainda a necessidade da revisão?

Bertoldo Silva Costa – ABES

Não, não. A necessidade já foi detectada e está em autos do processo do próprio GT. É  agora para nós continuarmos o processo de revisão.  

Mauro Figueiredo – APRENDER – ONG’s Sul

Então concordo.  

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI/FIESP

José Alberto, CNI e concordo pela prorrogação que aliás o prazo mínimo é 6 meses.  

José Cláudio Junqueira – Representante de Governo do Estado de Minas Gerais

José Cláudio de Minas Gerais, concordo pela prorrogação. 

Luiz Martins Heckmayer – Representante do Governo do Estado do Rio de Janeiro

Luiz Heckmayer do Rio de Janeiro, concordo pela prorrogação.  

César Gonçalves - Ministério das Cidades

César Gonçalves do Ministério das Cidades, concordo pela prorrogação.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então, fica deliberado mais 3 meses de trabalho e já temos pauta marcada para discutir esse assunto.  Então todos são convidados, quem quiser participar desse processo está no site disponível todas as informações de chegar ao GT.  Agora vamos voltar na realidade é o item 2.1 que passou a ser o item 2.3. É o processo  02000.001101/2002-01  assunto revisão da Resolução 09/2003 que dispõe sobre o refino de óleos lubrificantes  usados. Interessada  a SQA, Ministério do Meio Ambiente, coordenador é o Conselheiro José Alberto Rodrigues dos Santos da CNI, ele vai fazer um informe sobre o andamento do processo pelo coordenador do GT.  José Alberto a palavra é sua. 

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI/FIESP

Bom, nós fizemos cerca de 12 reuniões oficiais e mais 2 ou 3 extras que inclusive deram uma série de repercussões que tentamos alinhavar o máximo possível os conflitos e às vezes ficaram de fora dessas reuniões extraordinárias algumas pessoas, por omissão ou esquecimento, e depois na reunião seguinte que geralmente era no dia o seguinte deu muito conflito porque as pessoas não tinham sido convocadas, basicamente era isso.  Nós já fizemos regularmente as apresentações sobre a revisão desta Resolução e nós no primeiro informe nós fizemos uma apresentação aonde a gente detectou pontos que deveriam ser revisados, e com isso aí há uma complementação eu vim focar simplesmente como ficou a estrutura final da Resolução. Porque quem coordenou foi o Reinaldo Vasconcelos do IBAMA e a gente pretendia colocar esse item em pauta para deliberação e o Reinaldo tinha se preparado todo para fazer uma exposição.  Como aqui na conversa que nós tivemos, o item não entrou em pauta, e eu só fiquei de apresentar o informe eu praticamente venho dizer o seguinte.  Concluímos o trabalho de uma forma exitosa e é lógico que alguns conflitos sempre ficam, por mais que você negocie como negociamos essa resolução e os atores não são muitos, apesar de ir muita gente ao GT, sempre ficam algumas dúvidas, e a gente queria lembrar que a própria Resolução ela é da área ambiental e ela tem certos limites.  Então se você quiser contemplar alguma coisa relativa a produto, ela não acolhe isso.  Existem outros meios, outros órgãos que  definem, por exemplo, o produto.  Basicamente, a área ambiental ela se concentra na área de processo, ela libera processos, não libera produto.  Então, no próximo slide basicamente o que eu listei aqui foram os itens que o ordenamento que nós demos, e então dessa vez no artigo primeiro, ficou bem caracterizada as responsabilidades que é do produtor e do importador, porque ele é que coloca esse óleo no mercado, perfeito?  E depois no artigo 2 tem uma série de definições, de termos que a gente usa próprio da Resolução, ela tem um conceito próprio para Resolução, ela não é muitas vezes um conceito que a gente acha genérico, mas específico para Resolução, o quê que a gente entende? Depois fica bem definido e bem fechado as responsabilidades dos geradores, aí nós começamos a fazer um fluxo, que começa pelo produtor e importador, depois começa ir para uma série de agentes que são os revendedores, depois a gente fala de consumidores, depois a gente fala sobre a parte de atividade de coleta, depois falamos sobre o refino, e esse volta fechando o ciclo como óleo básico de novo para o produtor e importador. No artigo 4, a gente define a destinação que é a reciclagem. Também a gente coloca 3 artigos de coisas que são muito faladas que não contempla a Resolução, que são postos de venda flutuantes que são óleos biodegradáveis e são as emulsões oleosas, essa Resolução não é para esses três itens.  Depois a gente caracteriza bem as obrigações do produtor no artigo nono do revendedor, do décimo do gerador, do décimo primeiro do coletor, décimo segundo das obrigações, o artigo décimo terceiro é um item  que nós colocamos de certa forma em dúvida, porque ele proíbe a importação de novos óleos, que não são recicláveis e então ficamos com dúvida inclusive se a Resolução tem competência para fazer essa proibição, estamos levando isso para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e por fim, as sanções, a gente olhando e falando assim dá a impressão que é uma Resolução bem simples, mas foi muitíssimo discutida e inclusive as duas últimas reuniões suscitaram uma série de polêmicas, tanto é que as frustrações da última reunião eu resolvi por bem encerrar a reunião, porque nós estávamos voltando a discutir coisas que já tínhamos discutido e consensuado, ou seja, começamos a voltar e quando começamos a voltar a gente demonstra do GT um certo desgaste e resolvemos encerrar o GT de uma certa forma a coordenação colocou isso disponível no site o mais rápido possível, mas por questões de burocracias internas do CONAMA, isso não chegou até a Fátima, para que a gente pudesse colocar esse item para análise e deliberação, apesar de todos os esforços que fizemos.  Então como ficou para essa reunião só a gente informar, a gente deu rapidamente esse informe, porque nada mais é do que uma seqüência de outros que nós já fizemos. Então, basicamente é isso que eu tinha a falar e franqueio a palavra para o Reinaldo, se quiser falar mais alguma coisa e se quiser apresentar mais alguma coisa.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Quer falar Reinaldo? Não? José Alberto, eu só gostaria de fazer um esclarecimento que você, veja bem nós não colocamos em pauta não porque não queríamos colocar em pauta, tem um prazo regimental que tem que ser cumprido, são 5 dias úteis, a reunião de vocês foi quinta-feira passada, de quinta-feira até hoje não deu 5 dias e nossa pauta já estava definida antes. Então, não poderia por mais que eu quisesse colocar em pauta hoje e então só foi pronunciado sexta-feira e então infelizmente não é por vontade do CONAMA ou não é vontade da coordenação ou do sistema, é o Regimento nosso, que nós todos elegemos e é legítimo e temos que cumprir.  Se não cumprir alguém vai dizer que eu não cumpri e vai pedir que volte o processo.  Só por isso.  Gostaria de colocar a palavra em aberto.  Então, senhores, esse assunto rerefino já falamos com o José Alberto antes da reunião, antes da aprovação da reunião de hoje, que nós íamos entrar na pauta na próxima reunião, entraríamos na pauta que está pré marcada para 5 e 6 de junho, que nós vamos aprovar ainda aqui nessa reunião, na próxima reunião que tiver da Câmara, 7 e 8 de junho a princípio, depois que a Câmara deliberar isso, vai entrar na pauta e aí Reinaldo fazer uma exposição ampla e espero estar em condições de poder deliberar o assunto e discutir o assunto.  Mas é isso que pretendemos fazer hoje, veio com um informe , eu agradeço inclusive, José Alberto, o trabalho que você realizou como coordenador e o apoio do Reinaldo que sei que foi um trabalho de rédea curta para poder cumprir os prazos e você conseguiu cumprir dentro do prazo regimental esse processo e acho de isso tem que ser dado o mérito a você que cumpriu essa missão e todo o esforço, tanto é que você tentou até trazer para essa reunião de hoje.  Então eu queria agradecer o trabalho de vocês, sei do esforço, sei o quanto é difícil e espero que na próxima reunião a gente possa encaminhar para dar início ao processo de deliberação se possível deliberarmos esse assunto para seguir em frente. Então, ficamos assim acordados. Se ninguém quer falar sobre o assunto eu passo para o item seguinte da pauta.  Então nós vamos entrar no outro item da pauta, vamos para o item que originalmente era o 2. 2 que é o 2000.001672/2000-76 assunto revisão da Resolução 283/2001 que dispõe sobre o tratamento e a destinação final dos resíduos dos serviços de saúde. Interessado é o próprio CONAMA do Ministério do Meio Ambiente e a coordenação ficou com a doutora Nadia Limeira de Araújo, sobre a responsabilidade do Ministério das Cidades e vai ser feito um informe sobre o andamento do processo do trabalho do GT. E, então como a doutora Nadia não está e o nosso Conselheiro está presente que é o doutor Sérgio, representante do Ministério das Cidades, eu gostaria que ele pudesse falar alguma coisa sobre isso, doutor Sérgio.  

Sérgio Gonçalves – Ministério das Cidades

Bom, quem trabalhou pelo Ministério foi a doutora Nadia Limeira, que coordenou esse processo.  Esse processo foi passado durante esse tempo todo as orientações e o que foi já decidido para coordenação da Câmara Técnica. Com isso eu vou pedir uma colaboração especial nesse momento do nosso companheiro Hélder que é do conselho para que ele possa com os dados que já se dispõe no conselho hoje, fazer esse relato e então peço a permissão ao Presidente para passar a palavra ao companheiro Hélder.  

Hélder Naves – Secretaria-Executiva do CONAMA

Bom dia senhores Conselheiros, sou Hélder Naves da Secretaria-Executiva do CONAMA.  A revisão da 283 na realidade é uma determinação dela própria, que em dois anos seria revista e assim está sendo. A revisão da 283 já teve sete reuniões e nas seis primeiras reuniões foi de uma discussão muito intensa com relação inclusive a conceitos, a idéias e proposições.  E a partir da sétima reunião, houve uma decisão do próprio grupo de trabalho de colocar questões que onde não haveria mais consenso no grupo, iriam duas propostas e então eu gostaria muito que os senhores Conselheiros da Câmara Técnica que decide, inclusive representantes da CNI doutor José Alberto, é uma questão que eu estou colocando que não é comum vir propostas de resoluções a esta Câmara Técnica ou qualquer outra, com duas propostas de artigo ou parágrafo. Provavelmente essa Resolução 283 virá, porque com mais de uma proposta para cada artigo ou vários artigos terão mais de uma proposta, não são todos.  Nós estamos tentando procurar o consenso mas não está havendo consenso, há conversas e diálogos extra CONAMA, para se chegar a algum acordo, mas, o próprio grupo está se sentindo já um pouco desgastado das discussões. E então há uma decisão do próprio grupo de que se não tem consenso, vão duas propostas e então vai ser uma proposta um pouco diferente das outras que geralmente chega consensuada e como diz o próprio doutor Reinaldo Vasconcelos, consenso é diferente de unanimidade, e então o grupo de trabalho não está chegando a um consenso por visões completamente diferentes de um ponto e de outro. E, por isso eu queria chamar a atenção dos senhores Conselheiros que assim que essa matéria que o grupo dá por encerrado a sua proposta, ela será encaminhada aos Conselheiros dessa Câmara Técnica para que analisem muito bem esses pontos, porque vários pontos vão ser decididos na Câmara Técnica por votação e isso o próprio grupo chegou a esta conclusão. Nós teremos a reunião, se não me enquanto, na semana que vem, né Fátima,  provavelmente será a última reunião.  Será 18 e 19, inclusive convidamos os senhores Conselheiros e temos a participação muito importante e intensa do doutor Mauro que é Conselheiro dessa Câmara Técnica e está sendo testemunha desses debates e nós fecharemos essa proposta nessa próxima reunião, porque o grupo chegou quase num grau de exaustão de discussão, então o senhor Conselheiro e presidente são esses os informes da 283.   Estou à disposição para qualquer esclarecimento.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Regazzi, pode falar, pega o microfone, por favor.  

Carlos Luiz Regazzi Filho – Confederação Nacional da Indústria

Regazzi, Confederação Nacional da Indústria. Agora eu fiquei preocupado com o seguinte, tenho acompanhado esse GT, se nós viermos com alguns artigos com duas propostas para a Câmara Técnica, fatalmente isso vai replicar na plenária do CONAMA.  Porque como é que nós vamos conseguir discutir isso aqui se o Grupo de Trabalho que é mais experiente do conhecimento que nós, se não chegar a um mínimo de acordo, como vai se colocar para discutir isso aqui?  Vai ser no voto? Vai ser complicado, estou preocupado com o andamento disso, quando chegar no plenário do CONAMA, essa Resolução não passa.  Seria essa a preocupação.  Talvez, se fosse mais fácil levantar quais são os problemas antes da Resolução vir para cá, a gente tentar levantar  o motivo da discussão, as vezes pode ser uma coisa que a Câmara pode decidir, se fosse prazo, por exemplo. São coisas completamente distintas e opiniões distintas de órgãos distintos, representados lá, e cada um, claro, legítimo.  Fiquei preocupado com isso.  

Mauro Figueiredo – ONG’s do Sul

Eu tenho acompanhado as últimas 4 reuniões nesse grupo e tenho notado que realmente, inclusive gostaria de elogiar a participação do Hélder na última reunião que ajudou a doutora Nadia a conduzir muito bem essa reunião, porque a gente nota no grupo, e é por isso que não está havendo consenso, a grande divisão de interesses dentro do texto da Resolução. A Fátima também tem acompanhado esse grupo. E acho que, como sugestão de encaminhamento, não há pelo o que a gente vê condições de chegar a um consenso em determinados pontos. E acho que, para encaminhar nessa Câmara Técnica no momento que nós votemos esse texto, que se traga aqui as pessoas que defendem uma opinião ou outra para subsidiar os Conselheiros, para que possam votar de maneira sensata, observando aí as manifestações dos técnicos que tem um envolvimento com o tema. É um grupo bem conturbado mesmo e acho que vai dar bastante trabalho a essa Câmara Técnica aqui.  

José Cláudio Junqueira - Representante do Governo do Estado de Minas Gerais  

No último congresso ABES, nós tivemos a oportunidade de participar e já ter uma prévia do que é esse grupo de trabalho, que realmente no país, não só aqui no Brasil mas fora também, existem duas correntes com relação à disposição de resíduos de serviço de saúde e acho que essa câmara vai ter que decidir, sim. Essa discussão é uma discussão antiga, todos os grupos tem pós e contras. Agora, eu acho que o grande papel do CONAMA é uma decisão política com base no conhecimento técnico, e o grupo de trabalho existe para subsidiar isso, mas também levando em consideração a nossa realidade. Acho que é o Mauro falou, as pessoas que vem defendendo um outro e outro procedimento com relação à disposição final, e me parece que a concentração está na disposição final, porque com relação às outras etapas da gestão, qual seja a coleta e o transporte e manuseio até onde eu conheço um consenso, e a discussão é na disposição final, eu acho que nós vamos aqui tomar uma decisão e subsidiar também essa decisão da Câmara ou lá no próprio plenário do CONAMA. Queria reiterar o que o Mauro disse, e que o pessoal do grupo de trabalho venha aqui para defender suas idéias. 

Mauro Figueiredo – APRENDER – ONG’s SUL

Inclusive, eu gostaria de alertar os conselheiros, porque a gente vê dentro do grupo algumas propostas subsidiadas por trabalhos técnicos, e outras que são propostas jogadas no ar sem um lastro. Então eu gostaria que a gente observasse dentro do processo as propostas que tem realmente um lastro, que estejam amparados por estudos técnicos no momento da votação. 

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI/FIESP

Eu quero externar aqui uma outra preocupação que tem acontecido em outros GT’s. Os representantes dos municípios não tem comparecido. Eles estão comparecendo nesse GT? Fátima, você sabe se os municípios tem aparecido nesse GT? Inclusive, eu pessoalmente na reunião do CIPAM tenho feito esse apelo à ANAMMA e seu presidente. Então tudo bem, é uma preocupação que a gente tem, porque a gente sabe que a disposição final constitucionalmente é obrigação do município. Se o município não tem participado do processo, é complicado. Só queria lembrar isso.

Mauro Figueiredo – APRENDER – ONG’s SUL

A prefeitura de Belo Horizonte, inclusive tem uma pessoa que está relatando o grupo, então a gente tem participado bastante. 

Bertoldo Silva Costa - ABES

Essa não é uma preocupação só sua, ela tem acontecido em diversos GT’s, mas nós não podemos paralisar o CONAMA porque um setor e segmento não tem comparecido. Acho que é uma preocupação que tem que ser dada, eu tenho falado com o Jarbas sempre que é possível, inclusive ele não está aqui hoje, o único conselheiro que está faltando aqui hoje é o presidente da ANAMMA, mas não podemos prejudicar o andamento do trabalho. Eu vejo que o encaminhamento que a câmara deu eu acho que é o mais correto mesmo, porque nós temos o Regimento interno para ser cumprido, nós temos seis meses para concluir o trabalho ou não concluir o trabalho, foi prorrogado por mais seis meses e o prazo se esgota agora legalmente no começo de junho. E então nós estamos aí com o prazo regimental esgotado, a Câmara teve reuniões, assisti duas reuniões calorosas. É complexo mesmo, a matéria é complexa e tem que ser votada, não tem jeito. E vai ser votada essa estância ou na outra estância até chegar a nível de plenária final, que vai dar uma forma final nesse processo. Nós não podemos num processo do GT, porque infelizmente eu vejo que os GT’s tem uma forma hoje muito solta no nosso Regimento, ele não disciplina como se dá a participação. E às vezes o interesse de A ou de B vêm em massa, e acaba obstruindo o bom andamento técnico do trabalho. Porque o GT tem que ter uma função técnica científica e muitas vezes isso não tem acontecido. Tem dado mais enfoque político de um segmento ou de outro, mas não tem dado premissa técnica dele não tem acontecido. Então vamos ter que passar para outra estância. E a Câmara Técnica está aí para isso mesmo, para ouvir. Se a Câmara Técnica aqui no dia que foi marcada a reunião, sentir condições de deliberar, ela vai deliberar. Se naquele item da pauta ou aquele artigo ela se sentir em condições de discutir mais, ela vai discutir mais ou quantas vezes ela se sentir em condições de tomar posição e votar. Ela vai votar esse assunto na hora que ela sentir madura para isso. Essa vai ser a posição da Câmara e ela vai ter que deliberar, e o papel dela é deliberar para que realmente possa avançar para outra estância. E outra coisa importante é que o gestor desse processo de saúde é o Setor de saúde, não é o município. Então nesse caso específico aí nós temos esse aspecto. O serviço de saúde, a própria gestão é da instituição de saúde. 

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI/FIESP

Mas a disposição final é do município, independente dele ter sido gestão.

Bertoldo Silva Costa - ABES

Não, no serviço de saúde não obrigatoriamente. O serviço de saúde é responsabilidade da Saúde. Eu estou falando uma coisa que está na Resolução e na minuta que vai vir para cá para discutirmos.  

Sérgio  Gonçalves – Representante do Ministério das Cidades

Bom, embora não tenha participado das reuniões, mas como Conselheiro, a coordenação ficou com o Ministério das Cidades nesse processo CONADE, nós temos que ter alguns entendimentos que são importantes. Se eu não me engano, dia 18 e 19 tem reunião que seria a última prevista no cronograma. Quer dizer, enquanto o cronograma existe e o trabalho existe, é claro que as expectativas, tanto é que a reunião é para isso, que se chegue num consenso melhor possível. Há uma possibilidade pela reunião de haver um esforço concentrado das entidades que estão na Câmara Técnica para que se possa chegar num consenso melhor possível. Então isso é até uma solicitação de que nós todos façamos um esforço concentrado para que possa se limpar o máximo possível no sentido até para que todos estejamos contemplados, porque é a função também dos conselhos e câmaras que tenhamos legislações e resoluções que sejam aplicáveis e de melhor para o todo. Essa é a idéia. Eu peço uma concentração nesse sentido e já falei com Nadia para se concentrar nisso, para ver se possamos limpar o máximo, porque isso é o importante. Porque o mínimo de dissenso é que deve ir, porque se tudo virar um dissenso realmente se complica. Eu entendo a preocupação, isso é uma idéia, mas tem outro lado. Chega um momento em que são as disputas ideológicas e políticas dos campos que fazem parte dos consensos, isso é natural. E, se houver necessidade, terá que ser votado mesmo. E quando se vota, alguém perde e alguém ganha, isso é um processo. E depois vai ter uma lei que tem que ser aplicada, uma legislação e uma resolução. Agora, o importante é que tenhamos a certeza de que vamos explorar o máximo possível de que esses dissensos sejam tirados. Então, uma determinação nossa e solicito a todos que compõe que nós possamos também com a boa vontade também de que isso seja concluído, possamos na próxima reunião limpar o máximo os dissensos que existem. E nos pontos que são realmente divergentes, que são naturais, senão não estaríamos aqui para conversar, e vamos ter que realmente que trabalhar e tecnicamente se prove e que se tenha uma votação a melhor possível. E vamos chegar a esse ponto na solicitação que chegamos a esse ponto com o mínimo de artigos e emendas possíveis.  

José Cláudio Junqueira – Representante de Governo do Estado de Minas Gerais

No nosso cronograma está prevista aí a última reunião agora 18 e 19 de maio, e eu perguntaria qual o tempo que a gente teria para dar uma estudada mais aprofundada nisso antes da reunião? Estou querendo fazer um cronograma aqui. Nós teríamos disponibilizado para nós a minuta com as propostas quanto tempo antes ou quando antes da reunião da Câmara? Porque essa é uma matéria polêmica e eu gostaria de me preparar para isso.

Bertoldo Silva Costa - ABES

Eu peço ao Hélder, que está ajudando no trabalho, que responda isso.  

Hélder Naves – Secretaria-Executiva do CONAMA

Senhor Conselheiro, assim que o grupo de trabalho encerrar os seus trabalhos, ele poderá ser no dia seguinte disponibilizado aos Conselheiros que posteriormente fará a convocação da reunião da Câmara Técnica. A idéia que estamos tendo é essa, para que dê tempo. Inclusive, como há divergências nas propostas, que sejam bem estudadas e bem analisadas pelos Conselheiros. A Fátima está informando que seria no mínimo 12 dias úteis antes, que daria 14 ou 15 dias, acho que é um tempo bem razoável para análise.  

Bertoldo Silva Costa - ABES

Em função de que existem alguns pontos desse GT que estão em aberto, eu faço minhas as palavras também do Sérgio e entendo que tem que haver um esforço grande de tentarmos aqui consensuar ao máximo possível para poder chegar num nível mais apropriado, mas nem sempre é possível. E o Sérgio, porque esse GT está sob coordenação do próprio Ministério dele, do tempo em que ele era o Conselheiro responsável pelo processo junto com a Nadia. E tanto é, Sérgio, que nós colocamos que quando a Nadia pediu um apoio, veio para nós com essa conversa de acompanhar um trabalho, sentimos dificuldade e solicitamos ao Hélder, que tem uma larga experiência na gestão de conflitos desse processo, tentar ajudar a gerir isso aí para que nós chegássemos aqui naquilo que fosse possíveis já consensuar, aquilo que não for possível, avança. Não vamos parar um processo porque tem um ponto de pauta ou dois que não são consensuais. Ele tem que seguir em frente. Eu penso o seguinte. É um assunto polêmico, tanto é que todo o segmento está lá fora esperando uma decisão disso, a parte da ANVISA prorrogou o prazo dele para junho em função da nossa revisão. Então tem todo um processo aí ocorrendo, toda uma expectativa dos órgãos geradores nesse sentido. Nossa intenção é a seguinte. A partir dessa data da reunião, em função do grau de divergência, se é que existem pontos divergentes, vamos convidar para participar da nossa reunião as pessoas dos setores que fazem contraponto e também trazemos algumas pessoas que nós se entendemos que a Câmara Técnica possa ouvir tecnicamente para que possa dar um suporte técnico para a Câmara Técnica, para que possamos tomar decisão com alguma base técnico-científica, não com base em argumentos do “achismo”, do que é bom para um e não é bom para outro. Alguma base técnico-científica. Então eu vou pedir, já coloquei isso inicialmente aqui em outro momento para o grupo aqui nosso, porque não sei se em uma reunião esgota esse assunto. Não estou preocupado em começarmos uma reunião, chegarmos aqui e no dia 6 começar e acabar. Se não acabarmos e a reunião tiver que se estender por outra data, nós vamos estender. Mas vamos sair daqui maduros, sabendo que cumprimos nosso dever. Eu gostaria inclusive nesse sentido de pedir e deixar aqui anotado para o executivo do CONAMA para que nessa nossa reunião deliberativa, tanto do re-refino como de redes de saúde, em que nós vamos estar discutindo já a minuta da Resolução, que já fizesse um convite que a Câmara Técnica jurídica, como determinação do CIPAM, encaminhasse um representante para ouvir a reunião. Está certo? O assunto está esgotado? Agradeço o Hélder. Então vamos para o outro item. O processo 02000.002533/2003-11. Assunto: Regulamentação de uso agrícola de lodo de esgoto. Interessado: Agência Nacional das Águas, ANA. A coordenação dos trabalhos do GT está com a Conselheira Isaura Fraga do governo do Estado do Rio de Janeiro. Eu pediria para ao presidente Luiz para poder fazer uma exposição sobre o assunto. Eu acho que trouxe alguma coisa que pudesse nos informar sobre essa matéria.  

Luiz Martins Heckmayer – Representante do Governo do Estado do Rio de Janeiro

Bom, vou tentar aqui em nome da Dra. Isaura fazer uma breve apresentação dos trabalhos que foram feitos agora nessa Câmara Técnica, que iniciou-se em Câmara Técnica de uso agrícola do lodo de esgoto. É um assunto bastante polêmico e alguns estados já tem o seu procedimento, como o Estado de São Paulo e Paraná, que já vem fazendo esse tipo de trabalho. Tivemos algumas ocorrências também infelizes da má utilização, quer dizer, um uso que não foi feito de acordo corretamente com as quesTões ambientais. Então essa Câmara está estudando esse assunto com muito cuidado.  Basicamente, esse é outro objetivo, justamente para estabelecer padrões, requisitos e procedimentos para o uso de esgoto sanitário na agricultura, evitando riscos para o meio ambiente, saúde pública e agricultura. Na verdade, tem que ser encarado basicamente que o lodo de esgoto não pode ser uma solução apenas para as empresas se desfazerem do lodo, mas simplesmente que também seja uma coisa útil para a agricultura e também para proteção ambiental e saúde pública. Nós tivemos então 3 reuniões em 16 de dezembro, depois em fevereiro e em final de abril, onde basicamente foram discutidas e feitas apresentações sobre esse tema. Basicamente, nós tivemos aqui diversas autoridades e especialistas que conhecem esse assunto e que, especialmente nos meses de fevereiro e abril, quando foram realizadas essas reuniões, foram feitas apresentações técnicas sobre as vantagens e desvantagens da utilização dessa técnica.  A próxima reunião está marcada para o dia 15 e 16 em Jaguariúna em São Paulo. Quer dizer, a versão inicial dessa norma foi baseada na norma da CETESB e também uma norma que é utilizada pelo estado do Paraná, que já vinha utilizando também. Nessa última reunião tivemos então uma apresentação que também esteve presente nessa mesma sala a deputada Eliana Pedrosa, a deputada distrital de Brasília quando ela fez a apresentação de um projeto substitutivo que justamente aplica e regulamenta a aplicação de lodo aqui no Distrito Federal. Ela ouviu também o corpo técnico e recebeu diversas contribuições que ela prometeu inserir no seu projeto de lei. Tivemos também uma apresentação anterior, teve uma apresentação também da utilização do impacto da aplicação do lodo por metais pesados pelo professor Wanderley José de Melo, que é uma autoridade também nesse assunto, e discorreu também as vantagens e implicações técnicas, principalmente as questões ligadas a metais pesados no solo. Também tivemos ainda uma apresentação da Dominique, que ela explicou para a maioria dos membros como nasce uma Resolução e como todo o sistema na formação de uma proposta e aprovação final de uma Resolução do CONAMA. E também tivemos uma apresentação do doutor Ideraldo José Coelho do Ministério da Agricultura, que o Ministério da Agricultura está preparando uma instituição normativa para fertilizantes orgânicos, muito semelhante ao trabalho que está sendo utilizado pela Comissão Técnica. A preocupação nossa da comissão é que não sejam feitos o mesmo tipo de trabalho com, de repente, coisas diferentes a nível de governo. O Ministério do Meio Ambiente estaria apresentando uma proposta de Resolução do CONAMA estabelecendo os procedimentos para aplicação do lodo e o Ministério de Agricultura estaria estabelecendo uma instituição também semelhante, mas que tem algumas divergências entre uma e outra. Então, basicamente, está sendo solicitado à Ministra Marina para que interfira junto ao Ministério do Meio Ambiente para que os trabalhos sejam feitos conjuntos, no mesmo cronograma para evitar esses conflitos. E a próxima reunião está marcada para São Paulo, em Campinas, onde vão ser discutidas questões técnicas relativas à aplicação de metais pesados no solo. Esse é um assunto também que se resolveu levar para Campinas porque chegou-se à conclusão que São Paulo é possível reunirmos o maior número de técnicos que tem uma experiência muito grande nesse assunto e que poderão contribuir para enriquecer o trabalho. A Câmara Técnica também está solicitando a prorrogação do prazo por mais 6 meses para que seja discutida essa questão, uma vez que é uma questão bastante polêmica e os trabalhos estão numa fase ainda bem incipiente.  Basicamente, era esse o resumo que eu gostaria de ter feito.

Bertoldo Silva Costa - ABES  

Deixo a palavra em aberto. Estava vendo aqui nos prazos, realmente em junho concluiu o prazo regimental de seis meses e teremos que passar para uma prorrogação. Eu coloco em discussão a matéria aos conselheiros. Mas antes disso, gostaria de perguntar se você já tem alguma minuta ou desenho de proposta.

Luiz Martins Heckmayer – Representante do Governo do Estado do Rio de Janeiro

Sim, todas as atas e minutas estão todas no site.

Bertoldo Silva Costa - ABES

Mas proposta de Resolução ainda não tem desenho?  

Luiz Martins Heckmayer – Representante do Governo do Estado do Rio de Janeiro

Não.

Bertoldo Silva Costa - ABES

Porque no site não vi nenhum bonequinho.

Luiz Martins Heckmayer – Representante do Governo do Estado do Rio de Janeiro

Mas está lá sim, inclusive a última proposta já está no site.  

José Cláudio Junqueira – Representante de Governo do Estado de Minas Gerais

Na hora que você apresentou, você falou aí da proposta de discussão do Ministério da Agricultura e logo abaixo estava mencionado um decreto recente, sobre o que é esse decreto?  

Luiz Martins Heckmayer – Representante do Gpverno do Estado do Rio de Janeiro

É sobre a regulamentação justamente de uma minuta que fala sobre a utilização. É uma minuta que vai regulamentar esse decreto aqui.

José Cláudio Junqueira – Representante de Governo do Estado de Minas Gerais

Ah, a minuta é para regulamentar esse decreto. O decreto existe e é recente, e a minuta que o Ministério da Agricultura está fazendo é para regulamentar esse decreto?

Luiz Martins Heckmayer – Representante do Governo do Estado do Rio de Janeiro

Exatamente.  

Bertoldo Silva Costa - ABES

Mais algum esclarecimento?  

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI/FIESP

É bom lembrar se tem sido criado algum conflito de competência.

Luiz Martins Heckmayer – Representante do Governo do Estado do Rio de Janeiro

É por isso que está sendo discutida essa questão, e pediu-se inclusive para que não fosse feita a aprovação dessa minuta do Ministério da Agricultura para checar esses pontos.  

Bertoldo Silva Costa - ABES

Então eu coloco em votação a solicitação do GT e nós concedemos mais 6 meses regimentais de prorrogação para que possa concluir o trabalho de vocês. Coloco em discussão e votação.  

Mauro Figueiredo – APRENDER – ONG’s SUL

Pela prorrogação.  

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI/FIESP

Pela prorrogação.  

José Cláudio Junqueira – Representante de Governo do Estado de Minas Gerais

Pela prorrogação.

Sérgio  Gonçalves – Representante do Ministério das Cidades

Pela prorrogação.  

Bertoldo Silva Costa - ABES

Então fica concedida a prorrogação e lembro que é o prazo legal, não existe mais prazo após 6 meses. Pelo Regimento, temos mais só 6 meses. Quer dizer que é até dezembro.

Luiz Martins Heckmayer – Representante do Governo do Estado do Rio de Janeiro

Até dezembro devemos concluir, até antes se possível eu acredito que nós teremos concluído o trabalho.

Bertoldo Silva Costa - ABES  

Eu agradeço. Eu tenho acompanhado à distância e sei que o trabalho está sendo desenvolvido e a dedicação da Isaura também e vamos aguardar que esse processo se conclua.  

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI/FIESP

Tem uma carta esclarecendo o último item.  

Bertoldo Silva Costa - ABES

Ainda sobre esse assunto, a Fátima está a me memorizar que tem uma correspondência para o CONAMA e pedi para que fosse encaminhado à coordenação do GT, que era sobre ampliar um pouco mais o escopo do trabalho, porque nós deliberamos à nível de Câmara que essa Resolução era exclusiva para resíduos sólidos de origem doméstica. Existe uma reivindicação que se admita também algum nível de resíduo industrial em algumas situações sobre esse item. Eu pedi então que essa solicitação viesse à câmara através do GT sobre esse assunto.

Luiz Martins Heckmayer – Representante do Governo do Estado do Rio de Janeiro

Esse é um assunto também que está sendo contemplado dentro do próprio documento, que se fala à disposição de algum tipo de resíduo industrial. Principalmente aquele resíduo industrial que tenha lodo orgânico. Isso está sendo utilizado, e então por isso que já está sendo contemplado. 

Bertoldo Silva Costa - ABES

Mas eu queria te lembrar que foi deliberado nessa Câmara, que essa Resolução seria exclusivamente para resíduos de origem doméstica. Ou seja, não contemplaria resíduos de origem industrial, mesmo misturado. Então, na realidade, a amplitude do GT hoje, pela competência do que foi passado pela Câmara, é só para resíduos de origem domésticas e é essa solicitação aqui. E quando chegou por e-mail essa solicitação, pedi que fosse encaminhado para a dra. Isaura, porque essa solicitação só poderia vir à Câmara pela manifestação da própria coordenação dos trabalhos. Não por uma outra pessoa que não tivesse essa ligação com a Câmara. Ela como Conselheira do GT, teria que encaminhar o entendimento e visão se há realmente necessidade de ampliar esse escopo para que pudéssemos discutir isso aqui ou não.  

Luiz Martins Heckmayer – Representante do Governo do Estado do Rio de Janeiro

Eu acredito que existe essa possibilidade sim eu submeto aos senhores Conselheiros a possibilidade então de ser introduzido o lodo industrial também em determinadas condições.  

José Cláudio Junqueira – Representante de Governo do Estado de Minas Gerais

Eu receio que isso venha a complicar as coisas.  Pelo menos na nossa experiência no Estado, nós temos muita restrição ao uso de lodo de estação de tratamento de esgoto na agricultura, industrial não, a não ser pela questão de metais pesados, mas de indústrias que tratam exclusivamente de produtos orgânicos que não tenham metais isso não tem tido maiores restrições. E acho que a preocupação aí e eu acredito, não participei de nenhuma reunião de grupo de trabalho, mas a grande preocupação do lodo de esgoto está pelos potogênicos, principalmente a questão de ovos de helmintos que é um negócio complicado em termos de contaminação da agricultura. Então acho que colocar aí o setor industrial vai até complicar a vida de alguns setores industriais que não tem nenhum óbice, vamos assim dizer, para o uso do seu lodo de estação de tratamento de afluentes como é o caso por exemplo de uma cervejaria, e acho que isso pode vir a complicar se generalizar.  

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI/FIESP

Bertoldo, é bom lembrar que nós limitamos isso quando montamos o GT.  É uma dúvida de início e ficou bem restrito.  

Bertoldo Silva Costa - ABES

Eu posso ler a carta?  Está aqui na imagem, mas eu posso até ler essa carta que me chegou às mãos.  Ela foi encaminhada à minha pessoa como Presidente da Câmara.  Vimos por meio dessa esclarecer o mal-entendido ocorrido na Câmara realizada no dia 17 do 11 de 2003 em que foi aprovada a formação de um grupo de trabalho para elaboração das normas para uso agrícola de lodo de esgoto. Na referida reunião cogitou-se a inclusão da norma do lodo proveniente de excesso de esgotos industriais. E decidiu-se que esta se restringiria apenas a esgotos domésticos. Entretanto cabe salientar  que naquele momento a expressão lodo doméstico referia-se ao resíduo proveniente de tratamento de esgotos urbanos coletados e enviado para estação de tratamento de esgoto. Nessas estações podem receber esgoto industrial mediante à avaliação prévia para determinar se existe condições de tratar o esgoto adequadamente.  Portanto vale citar clientes que tratam os esgotos de origem predominantemente doméstica,mas que também coletam alguns esgotos pré selecionados. Visto o exposto na segunda reunião do GT, o uso agrícola do lodo de esgoto, realizada em 11 e 12 de fevereiro de 2004 decidiu-se enviar esta carta, sugerindo que a norma englobe o lodo proveniente de esgotos de origem predominante doméstica, o esgoto urbano.  Excluindo-se desta lodos provenientes de lodos exclusivamente industrial. Desta maneira a aplicabilidade da norma não seria restringida apenas a uma pequena parte da ETE's especialmente no país.  

Luiz Martins Heckmayer – Representante do Governo do Estado do Rio de Janeiro

Eu estou entendendo claro, quando estou falando de lodo de esgoto doméstico, são das ETE’s que evidentemente recebem lodo do esgoto industrial.  Mas isso são lodos de estação de tratamento de esgoto. Eu não tenho nada contra que se coloque predominantemente doméstico, mas qualquer estação de tratamento de esgoto recebe sim um ou outro esgoto industrial e evidentemente que isso não pode ser um óbice a você poder receber um tratamento de efluentes industriais, até porque as empresas têm suas normas e em função do esgoto doméstico para que você receba uma carga máxima de esgotos que não vão atrapalhar o tratamento biológico.  Estou plenamente de acordo.  Não sei se tem necessidade dessa firula, predominantemente doméstico, mas quando estou dizendo de lodo de estação de tratamento de esgoto, não estou falando de lodo de indústrias individualmente.  

Cristina – Representante da ANA

Bom dia , desculpem o atraso, fui parar lá no IBAMA  e fiquei perdida até descobrir esse lugar aqui eu me atrasei.  Meu nome é Cristina, sou representante da Agência Nacional de Águas nessa Câmara, eu me inscrevi para falar exatamente do que dizia essa carta, eu também faço parte do GT do grupo de esgoto,  e o que chegou no GT foi essa versão que teria que ser esgoto somente doméstico e todas as estações exatamente a que o José Cláudio falou, toda rede de esgoto tem normas para recebimento de efluentes industriais, desde que eles se adequem àquelas normas que entre as quais tem padrões metais, uma série de controle, eles podem ser recebidos. Então significa que 99% das ETE’s têm algum esgotinho industrial, mas elas são predominantemente de esgotos domésticos com característica de esgoto doméstico. E, se tivesse uma frase que não se podia ter nada de esgoto industrial, possivelmente nenhuma dessas ETE’s poderia encaminhar lodo para tratamento agrícola, porque alguma coisa residual de lodo orgânico ele recebe. Foi mais para esclarecer isso que eu me inscrevi.Obrigada. 

Roberto Monteiro – Secretaria de Recursos Hídricos

Complementando o que a representante da ANA colocou, eu acho que é importante colocar a palavra predominantemente, por uma característica de ordem jurídica, não sendo colocada a palavra predominantemente vai ficar só de origem doméstica e vai recair na consideração feita pelo José Cláudio e pela nossa colega da ANA, que é doméstico e se nada citado é exclusivamente doméstico e poderá o Ministério Público ou outros tentaram com ações dizendo que aquele lodo daquela estação que recebe 0,1% de esgoto industrial qualquer, que ele não é um esgoto digamos assim, puro.  Ele está mesclado com o industrial e portanto não está contemplado e então a palavra juridicamente a palavra predominante aí é importante.  

Bertoldo Silva Costa - ABES

Mais algum comentário?  

Mauro Figueiredo – APRENDER – ONG’s SUL

Eu acho que não estou vendo muito problema, não, porque o grupo de trabalho trata de regulamentação de uso agrícola de lodo de esgote e os padrões acho que vão ser estabelecidos no texto da norma e então acho que isso pode estar muito bem presente no texto da norma e vai estar esclarecido. 

José Cláudio Junqueira – Representante de Governo do Estado de Minas Gerais

Acho que o Mauro tem razão, porque na verdade a norma trata de lodo de esgoto doméstico, não estou dizendo quanto porcentual de lodo doméstico. Então,  se é lodo de estação de tratamento de lodo doméstico, não está dizendo que esse lodo não possa ter efluentes industriais. Eu acho também que no corpo da norma deve esclarecer isso, mas acho que todos nós estamos de acordo que essa norma é para lodo de estação de tratamento de esgotos domésticos, ainda que ela receba efluentes industriais, mas não são para lodos de estações de tratamento de efluentes industriais dessa ou daquela indústria.  Mas eu acho que é isso que importa.

Bertoldo Silva Costa - ABES

Quando a Cristina mandou esse e-mail eu fiz questão de trazer à Câmara porque como nós tínhamos deliberado a questão foi bem essa mesmo, é que é de esgoto doméstico, eu lembro bem na reunião da Câmara não abrimos para esgoto industrial.  Eu falei para ela, tem que trazer isso à nível de Câmara para poder esclarecer o assunto e por isso que eu trouxe hoje esse assunto para que a gente possa autorizar e permitir que a Câmara Técnica trabalhe dentro desse foco, que acho pode se discutir. E, então eu acho que está esclarecido e podemos por em votação no sentido de que a gente possa permitir que esse GT trabalhe essa visão de lodos domésticos mas com alguma inclusão de lodos industriais desde que não perca sua predominância de ser lodo de origem doméstica.  A palavra com Mauro para você votar se você concorda com essa proposta, como está encaminhada.  

Mauro Figueiredo – APRENDER – ONG’s SUL

Concordo com a proposta.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI/FIESP

Concordo como predominantemente doméstico.  

José Cláudio Junqueira – Representante de Governo do Estado de Minas Gerais

Concordo.  

Sérgio  Gonçalves – Representante do Ministério das Cidades

Concordo.

Bertoldo Silva Costa - ABES

Então fica aprovado esse encaminhamento e fica dentro do seu corpo como o Mauro sugeriu, trabalhar padrões que define esses limites aceitáveis desses resíduos para ser trabalhado nos agrícolas.  Nós vamos agora para assuntos gerais da pauta. Nós temos aqui basicamente duas solicitações uma é o item 3.2. Tem um informe sobre o seminário da Política Nacional de Resíduos Sólidos. Só para informar que estava informado um seminário nesse mês para ser realizado por uma dificuldade de estrutura do seminário optou-se em prorrogar essa data, está se vendo uma agenda para uma nova discussão desse seminário e então esse seminário deve ser novamente formatado e redimensionado e nós vamos ficar sabendo a data mais adequada para que a gente possa se programar para estar presente e gostaria que todos os Conselheiros da Câmara estivessem presentes porque esse seminário é um seminário ligado à nossa Câmara, é da nossa Câmara e parte para a Câmara  todas as decisões e encaminhamentos.  

José Cláudio Junqueira – Representante de Governo do Estado de Minas Gerais

Já tem uma data em indicativo?  

Fátima – Secretaria-Executiva do CONAMA

Conselheiro, no dia 13 nós temos uma próxima reunião com a SQA para essa reformatação e o que está se pensando é que pelo menos até o final de junho, então por volta do dia 20 agora de maio mais ou menos a gente já tenha uma nova data.  

Carlos Luiz Regazzi Filho - CNI

Regazzi da Confederação Nacional da Indústria.  Eu gostaria de pedir à Câmara o seguinte, que a formatação desse seminário fosse aprovada pela Câmara Técnica.  Ocorre o seguinte a formatação que está sendo feita pelo Ministério do Meio Ambiente em regime fechado, depois manda para os Conselheiros eles sugerem propostas de formatação elas não são aceitas. Então eu gostaria que fosse colocada antes de marcar a data que a formatação desse seminário fosse bem avaliada pela Câmara Técnica de Saúde e Saneamento de resíduos sólidos.  

Bertoldo Silva Costa - ABES

Alguém quer fazer um comentário?  Algum Conselheiro?  Nós temos, eu concordo com você.  Esse seminário é um seminário do CONAMA , tem que ter formato do CONAMA e então a gente pode trabalhar já que ele foi prorrogado e não tem data definida ainda e nós temos uma reunião marcada para o começo de junho, a gente possa trazer essa formatação para a próxima reunião e a gente deliberar aqui essa formatação e aprovar isso.  Eu vou propor para a executiva, que deve colocar em votação, eu quero ouvir vocês se a gente pode deliberar por isso ou não.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI/FIESP

Outra coisa Bertoldo, seria interessante nós Conselheiros recebermos todo o material do seminário antes da sua realização, porque eu me lembro que no formato antigo existiam plenárias para deliberação e seria importante a gente receber antecipadamente qual vai ser o conteúdo das propostas também, perfeito?  

José Cláudio Junqueira – Representante de Governo do Estado de Minas Gerais

Eu diria que eu gostaria de conhecer qual vai ser a base, acho que é mais ou menos que o José Alberto está falando, porque eu participei durante mais de um ano de um grupo no CONAMA para elaborar a política nacional de resíduos sólidos, que foi ao CONAMA foi aprovada e não foi editada porque houve problemas jurídicos, e aí ela foi apresentada na Câmara dos Deputados foi ao congresso e teve substitutiva e todos acompanharam e acabou não se aprovando. Então eu queria saber qual vai ser a base.  Vai ser a versão que fizemos no CONAMA, a versão adicionada com o projeto de lei do Reinaldo Vasconcelos, porque nós não vamos começar do zero.  Eu queria saber qual vai ser essa base.

Bertoldo Silva Costa - ABES

Passo a palavra para a Grícia.

Grícia – MMA

Bom, o texto base vai ser aquele que o próprio CONAMA aprovou em 99.   A gente já fez umas discussões ano passado e esse ano estamos intensificando as discussões, mas o documento base vai ser aquela proposta do CONAMA modificada.  

José Cláudio Junqueira – Representante de Governo do Estado de Minas Gerais

E outra dúvida que eu tenho, porque eu me lembro que a grande discussão que houve era sobre a natureza do documento.  Porque naquela época eu acho que de certa forma a gente despendeu mais tempo do que precisava, porque nós acabamos centrando ação num trabalho para ser uma Resolução do CONAMA, mas como nós inovamos em matéria de lei, à própria Procuradoria do Ministério diz que aquilo tinha sido projeto de lei.  E então eu pergunto, isso já está na base do trabalho ou vai ser definido no seminário?  Nós vamos trabalhar com vistas a elaborar uma Resolução ou com vistas a elaborar um projeto de lei?

Grícia – MMA

Nós estamos trabalhando com vistas a dar uma proposta para ser encaminhada, porque o CONAMA, pelo que eu sei, não pode fazer política e aí vai ter que passar por todo o trâmite.

José Cláudio Junqueira – Representante de Governo do Estado de Minas Gerais

Ele não pode inovar que eu acho que foi o grande problema que nós tivemos. Então a idéia é que seja um trabalho que vá como projeto de lei do executivo.  

Grícia – MMA

Exatamente

Roberto Monteiro - Secretaria de Recursos Hídricos

José Cláudio, na verdade não é que houve uma inversão do que você falou, só aconteceu um acidente de percurso que nós desde o início eu coordenei esse grupo, nós nos defrontamos com uma série de princípios e critérios e diretrizes que não eram peculiares de uma Resolução.  E então o próprio grupo identificando isso, partiu já do início na proposta de um anteprojeto de lei.  Uma proposta de projeto de lei a ser levado ao Congresso Nacional via o executivo. Aconteceu esse pequeno acidente de percurso numa determinada pré reunião para a plenária, onde se tentou fazer para agilizar o procedimento fazer assim uma Resolução.  Só que a quantidade de gente coisas que estavam alí colocadas que teriam que ser expurgadas da Resolução de tal ordem, que a Resolução ficaria sem pé nem cabeça. Então, efetivamente e foi-se levada até o fim com um anteprojeto de lei esse que foi aprovado pelo plenário do CONAMA, por motivos políticos ele demorou a chegar ao Congresso Nacional, chegou até por outras vias e agora o que está se fazendo é recuperar esse projeto de lei e acrescentar alguns pontos por exemplo como ciclo de vida de produtos e coisas que não estavam bem colocadas no anterior, dar uma redação melhorada em alguns pontos que estavam talvez um pouco imprecisos, e ainda agora novamente fechar-se em termos do anteprojeto de lei para ser negociado junto ao deputado que for relator, porque a matéria continua no congresso e então agora não é um caso de se encaminhar um novo anteprojeto de lei pelo executivo, a matéria está no congresso e temos que interferir politicamente junto ao relator para que ele incorpore no seu substitutivo aquilo que foi emanado daqui.  Que preferencialmente até que assuma o que sair daqui como seu substitutivo.  Obrigado.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI/FIESP

Eu queria revelar algumas preocupações.  Primeiro a proposta de uma política e efetivamente não foi feita uma política, foi feito detalhamento muito extenso e virou um código.  Ele mesmo como projeto de lei ele é ilegal.  Você não pode disciplinar o que está contido naquele texto.  Outra, gera conflitos de competência entre município, estado e o órgão federal.  Eu acho que seria importante analisar as ilegalidades que contemplam aquele projeto.

Roberto Monteiro – Secretaria de Recursos Hídricos

Só me permite uma pergunta , eu não estou entendendo, José Alberto.  Porque política é uma coisa peculiar do Congresso Nacional.  Aqui está se fazendo as gestões políticas necessárias para que o deputado relator a incorpore ou até assuma como sua a proposta do anteprojeto de lei que saiu daqui e que novamente passará por essa Câmara.  Só para terminar.  E tudo o que está colocado lá, princípio de reciclagem , princípios de responsabilidade pós consumo, são coisas que são coisas que são efetivamente competência do Congresso Nacional. 

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI/FIESP

Mesmo projetos de leis que são ilegais e vão para deliberação.  É isso.  Eu quero dizer para você que a proposta do Emerson Capaz que procura contemplar todo mundo, é ilegal.  

Roberto Monteiro – Secretaria de Recursos Hídricos

Desculpa, eu estou me referindo à nossa.  A do Capaz infelizmente ele foi incapaz de levar para frente.  

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI/FIESP

Mesmo a nossa, ela parte de princípios, diretrizes e instrumentos econômicos, ela não pode disciplinar a profissão de quem vai gerenciar o programa.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Nós tomamos uma decisão, que vai ter o seminário, vai ter o fórum apropriado para isso.  Existe uma deliberação para dar esse formato, fazendo essa análise justamente para isso e gostaria que a Nadia na próxima reunião trouxesse ou mandasse esse estudo em tempo hábil esse estudo nós podermos então rediscutir esse formato e tomar decisões de encaminhamento do CONAMA.  Isso foi deliberado?  O Sérgio quer falar.  

Sérgio  Gonçalves – Representante do Ministério das Cidades 

Só uma sugestão para a Secretaria-Executiva do conselho, que eu concordo com a sugestão dada anteriormente de que o texto base seja endereçado aos participantes do seminário, Conselheiros e participantes que acredito que vai ser ampliado o seminário não só para Conselheiros, mas para participantes e então que todos tenham material para que possam ler antes, discutir a formatação também, se puder ser aprovada a formatação, mas como sugestão também agregando a isso, que seja feito um convite endereçado nominalmente aos participantes do Grupo de Trabalho interministerial de saneamento ambiental. Porque?  Existe um grupo em um decreto presidencial que determina e que nomeia representantes do governo dos Ministérios, todos os outros, sob coordenação do Ministério das Cidades, do qual há meses está debatendo a política nacional de saneamento ambiental, da qual está em fase final e é importante a participação dessas pessoas, porque vamos ajudar a melhorar  e avançarmos, é nesse sentido de trazê-los e nominalmente convidá-los para o seminário e acho que isso agrega discussões que já foram feitas nesse último ano que não são fáceis, quando se pretende legislar uma proposta tem que ter um cuidado extremo no pacto federativo, porque se não nós começamos inconscientemente a entrar  na esfera do municipal e estadual , isso é natural.  Nós fizemos também no nosso grupo fizemos tanta coisa e tivemos que rever até essa semana estamos revendo, porque nessa ânsia você acaba atropelando um pouco o processo, mas o importante é no sentido exclusivo é trazer essas pessoas, porque essas experiências são importantes para agregar esse processo nosso de proposta de política de resíduos que também é muito importante para o país.  

Roberto Monteiro – Secretaria de Recursos Hídricos

Só para um esclarecimento porque nem todo mundo está acompanhando essa matéria. Nós podemos dizer que tem duas políticas sendo trabalhadas. Uma é uma macro política de saneamento ambiental que vai envolver tudo, água, esgoto, lixo e tudo mais.  Ou seja, o grande guarda-chuva e as grandes diretrizes, mas gostaria de destacar que essa é uma política específica que vai estar perfeitamente em consonância com essa macro política, e então os grupos não são excludentes e nem um está absorvendo o outro, um é macro política e esse outro é política específica de resíduos que evidentemente tem que estar em consonância com o que sair da macro política Só para deixar bem claro.

Bertoldo Silva Costa - ABES

Aproveitando esse enfoque Roberto, dizer para o Sérgio que aqui no CONAMA a realização desse assunto na nossa Câmara não foi discutido e temos o prazer de você trazer essa matéria para discutir com a gente esse assunto, para ver a interface da questão dessa proposta do Ministério das Cidades a questão do saneamento com uma interface do meio ambiente, que eu acho que a interface nossa é razoável.  

Sérgio  Gonçalves – Representante do Ministério das Cidades

Me permita, eu não queria tocar nesse assunto porque é complexo, mas depois dessa provocação sou obrigado, até para não ficar no ar e pensando que existe.  Não existe uma proposta fechada ainda, por isso que ninguém tem conhecimento dela.  Então há uma necessidade e há uma ansiedade nossa também, de todos nós, não foi nem para o conselho das cidades ainda, porque ainda estamos numa fase, esse grupo trabalhou desde o ano passado houveram reuniões de segmentos ano passado e foram coletadas várias sugestões e no começo do ano foi encaminhada uma pré proposta para o planalto analisar, porque tem a parte jurídica e geral.  Então foram feitas várias observações e estamos desde janeiro com esse documento.  Vai e volta, se me perguntaram que versão é eu já não sei mais o número, já perdeu o número, porque é por data agora.  Versão do dia tal.  Porque as questões da preocupação de inconstitucionalidade , de onde você entra, do pacto federativo, até que ponto o Governo federal pode ou não regular , até onde ele vai ou não vai.  Então, nós estamos ainda e eu estou dando essa informação e é a real até de hoje, quando eu saí do Ministério, tem um grupo de trabalho sentado hoje dentro do Ministério revendo todas as sugestões dadas pela sub-secretaria geral da presidência, através de assuntos de governo e através da parte jurídica , a AGU também fez umas ponderações e ainda está em nível interno de discussão para que possamos colocar a público, porque depois vai a público como proposta para ser debatida em seminários nacionais.  Nós vamos fazer seminários regionais para a discussão. Ela ainda tem um processo ainda.  Mas o que todos estão ansiosos e com razão, é de que tenhamos pelo menos esse documento prévio em mãos. Então nós esperamos tê-lo no máximo em dez dias pronto para falar :- Agora nós vamos debater em cima de alguma coisa e essa Câmara claro terá que se posicionar como foi feito nos projetos anteriores. 

Bertoldo Silva Costa - ABES

Então nós vamos avançar, acho que está consensuada com essa proposta para próxima reunião, nós vamos discutir, a própria executiva do CONAMA vai vir com um desenho de datas de encaminhamentos e com isso a gente pode tomar conhecimento prévio e ter uma discussão preliminar para o seminário.

Roberto Monteiro – Secretaria de Recursos Hídricos

Eu pediria se possível que se tratasse do assunto dos pneus, porque eu tenho que sair.

Bertoldo Silva Costa - ABES

Para mim não tem problema se o Conselho concordar, apesar que pneus não está na pauta. Você colocou na pauta? É o último item da pauta. Roberto vamos manter a ordem dos processos. O item 3.2 da pauta que é a questão da solicitação da sociedade de defesa regional do meio ambiente, SODERMA, que ela traça elaboração de proposta e Resolução do CONAMA, dilatação de prazo, estabelecimento no artigo 11 da Resolução 307, a Resolução da Constituição Civil. Então ele pede que seja feito o processo de revisão dos prazos e uma análise de mais prazos determinados dessa Resolução para que haja cumprimento legal. E a elaboração de moção endereçada as prefeituras municipais. Esse foi um documento encaminhado pelo ex-Conselheiro Paulo Finotti, preocupado que os prazos da aplicação da Resolução 307, então ele pede a prorrogação de prazo. Eu estive analisando essa solicitação e entendo o seguinte, como esse prazo é delegado aos municípios, é um prazo que os municípios passam a cumprir em junho agora, a aplicação dessa Resolução, do cumprimento dela , eu proponho que nós encaminhemos, nós temos aqui no nosso conselho ANAMMA e eu proponho que a gente encaminhe esse documento para ouvir o ANAMMA que é interessada direta nesse contexto da necessidade ou não de prorrogação de prazo. E, se eles entenderem que estão precisando prorrogar, eles que vão aplicar e definem isso. Eu trago para nós uma contraproposta que podemos analisar. A minha proposta é no sentido do encaminhamento desse processo para não nos alongarmos muito, é encaminhar esse processo para ouvir a ANAMMA nesse assunto. Eu gostaria de saber se todos concordam e se tem manifestação contrária sobre esse assunto. Mauro, você quer falar?  

Mauro Figueiredo – APRENDER – ONG’s SUL

Eu concordo com o encaminhamento da presidência.  

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI/FIESP

Também concordo.  

José Cláudio Junqueira – Representante de Governo do Estado de Minas Gerais

Também concordo.  

Luiz Martins Heckmayer – Representante do Governo do Estado do Rio de Janeiro

Também concordo com a proposta.  

Sérgio  Gonçalves – Representante do Ministério das Cidades

Também concordo com a proposta da presidência.  

Bertoldo Silva Costa - ABES

Então fica encaminho, e gostaria que a Secretaria-Executiva do CONAMA fizesse esse procedimento legal e encaminhasse a solicitação para a ANAMMA, para que na próxima reunião pudesse materializar sobre esse assunto. O item 3.3 da pauta é solicitação do engenheiro Flávio Magalhães sobre a alteração da Resolução 316 que dispõe sobre o a destruição de resíduos e outros materiais em incineradores. Então eu gostaria de ouvi-lo um pouquinho sobre isso, engenheiro, sobre esse assunto. 

Flávio Magalhães  - ENGEMAG – Engenharia Civil

Quero apresentar à diretoria a carta do Presidente do Instituto de Engenharia de São Paulo, indicando meu nome, Flávio Magalhães, para representá-lo nessa discussão. E trouxe aqui várias cópias do que vamos apresentar e gostaria de distribuir essas cópias para os Conselheiros, para que pudessem ter mais facilidade de acompanhamento. Nós mandamos aqui para os Conselheiros do CONAMA dois trabalhos fazendo análise sobre essa questão da norma 316, mas nós pretendemos no momento fazer apenas uma apresentação simplificada do que foi tratada lá. Um dos trabalhos eu assinei junto com mais 3 entidades, e outro trabalho foi assinado pelo Instituto de Engenharia por meio do seu representante do Departamento de Meio Ambiente, que é o doutor Cavalcante. Nós estamos aqui com a norma 316, que trata sobre a questão de tratamento de resíduos.  Nós vamos apresentar um resumo dos nossos comentários e aqui fala de resíduo, que é um resíduo que é o produto final de algum equipamento ou mesmo um produto que foi usado e não tem mais uso nenhum, em que ele é descartado e é um lixo. É o caso, por exemplo, do lixo hospitalar que sai dos centros cirúrgicos e isso aí então não tem mais utilidade nenhuma. E aqui nesse caso da norma, o corpo humano foi equiparado a um resíduo. E não somente é um resíduo, mas com uma suspeita de que possa ter contaminantes. Tanto é que aqui a questão de tratamento térmico como fontes potenciais contaminantes. Então a questão da cremação e do corpo humano foi associada a esse fato de resíduos contaminantes. O controle do processo de cremação. Os fornos crematórios, e isso referente ao artigo 18, das mais diversas procedências, são similares. Não há quase diferença, é como um automóvel, é tudo parecido. As dimensões de características construtivas, o sistema de controle de cremação e inclusive o preço. Não há muita distinção entre um e outro. Aqui eu apresento apenas algumas amostras de um forno da Flórida, outro dos Estados Unidos, da Suécia, da Colômbia, poderíamos trazer da Inglaterra, todos são parecidos. E todos estão usando o gás como combustível, existe apenas um forno crematório da Suíça que usa energia elétrica para aquecimento. Mas é o único que eu conheço, ainda não tenho o modelo dele. Todos os fornos crematórios apresentam a Câmara primária, a secundária, a chaminé e o painel de controle com processador programável para todas as funções do forno a saber. Dispositivo do painel de controle. Nós temos aqui os contatores de sistema de proteção para todos os motores da instalação e com alarme para o caso de irregularidade. Sistema de controle automático de todo o ciclo de cremação. Controle automático das temperaturas das câmaras primária e secundária. Sinalização automática de aviso do estágio do processo. Programadores automáticos da ignição, controle de chama para queimadores. Como vemos, todos esses fornos que são dispostos no comércio apresentam todo esse sistema de equipamento, inclusive com alarmes indicadores. Todos os fornos crematórios que encontramos disponíveis no comércio, seja qual for a sua procedência, não possuem monitoramento contínuo por meio de registradores. Nenhum deles apresenta isso. Não apresenta porque não é necessário.  Ele já tem o seu próprio sistema de controle. Uma boa cremação é assegurada por um rigoroso controle das temperaturas nas câmaras de combustão e do tempo decorrente da cremação em função do peso do corpo a ser cremado. Todavia, devemos frisar que o teste de queima é o teste que se faz dos gases que são expelidos pela chaminé. Esse teste de queima é que é o objetivo preponderante desta norma, porque no fim o que interessa é isso. Esse teste de queima é feito nos gases exalados pela chaminé é que demonstra o bom funcionamento de um forno, independentemente da fonte de calor ou da complexidade e sofisticação dos meus equipamentos. Eu posso produzir um novo forno crematório com outros dispositivos e outros controles muito mais simples, mas se eu tiver o teste de queima na chaminé em boas condições, o forno tem que ser aceito.  Monitoramento contínuo por meio de registradores, como vimos, não é encontrado nos fornos crematórios pelos seguintes motivos. Estamos falando isso porque a norma exige isso. Ele não melhora o processo nem corrige, ele apenas registra. Ele não faz nada que melhore o forno. O forno já é continuamente monitorado. Esse dispositivo exigido incineradores que recebem lixo heterogêneo contendo produtos tóxicos continuamente em volumes estimados em toneladas diárias, é o caso de incineradores que recebem grandes toneladas por dia. Não tem paralelismo com crematórios, que recebem sempre o mesmo produto, o corpo humano, avaliado em quilograma por dia e com funcionamento, na maioria das vezes, descontínuo. Não funciona continuamente. Apesar de não haver justificativa técnica, ele inviabilizaria o empreendimento, porque o seu custo, incluindo as instalações, ultrapassaria o custo do próprio forno. O forno crematório custa aproximadamente de 70 a 75 mil dólares. Esse conjunto, depois de instalado, vai custar 80 mil dólares. É inviável. E outra, ele não melhora em nada, ele apenas vai registrar uma coisa sem necessidade, porque se há alguma irregularidade no forno, já existem os avisos visuais ou sonoros para isso. Imagine colocar num automóvel um sistema para controlar a emissão de monóxido de carbono que custa mais que o carro e não vai corrigir nada. Por esse motivo, não vemos razão nenhuma para esse monitoramento contínuo.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Gostaria que o senhor pudesse ser um pouquinho mais rápido, sabe por que? Eu vou lhe antecipar. É porque nós temos outro item em pauta ainda, e quero encerrar antes do almoço, mas queria antecipar para o senhor. Esse assunto nós vamos deliberar para ser encaminhado para a SQA, para ouvir a SQA, porque nós não temos condições técnicas de avaliar o conteúdo dele. Então nós vamos encaminhar ele, e acho que todo esse processo tem fundamento técnico, tem consistência técnica, mas vamos ter que ouvir a Secretaria de Qualidade Ambiental, porque a Câmara não pode deliberar sem ouvir a Secretaria de Qualidade Ambiental do Ministério do Meio Ambiente. E o senhor vai ter oportunidade, inclusive em outro momento, para fazer uma exposição mais profunda.

Flávio Magalhães  - ENGEMAG – Engenharia Civil

Eu vim de São Paulo para tratar do assunto, peço pelo menos mais uns cinco ou sete minutos para apresentar, eu termino dentro em breve. Estou no finzinho. Apenas para concluir. Diante do exposto, para que exigir mais um equipamento de controle? Quanto mais se coloca, mais se cria poluição ambiental. Se posso resolver tudo com um equipamento, para que dois? Estou simplificando. Outro detalhe. Com relação ao artigo 18, inciso sexto, a operação do sistema crematório deverá obedecer aos seguintes limites e parâmetros de monitoramento. Pressão da Câmara de combustão positiva com monitoramento contínuo por meio de pressostato e registradores. Esse dispositivo de pressão positiva deixou os fornecedores de forno estarrecidos, porque não é possível, a pressão é negativa. A exigência de pressão positiva na Câmara de combustão contraria a técnica de funcionamento de um forno crematório, porque na realidade precisa ser levemente negativa. Cremos que deve ter havido um equívoco ou erro de digitação do texto desse inciso, não é possível ter havido isso na norma. Artigo 19. Os corpos, fetos ou peças anatômicas recebidas no crematório deverão ser processados preferencialmente no prazo máximo de oito horas. A norma, como se encontra, dá ao usuário o direito de exigir que o corpo seja cremado dentro de oito horas. Eles tem direito, se é preferencialmente, eles tem o direito de exigir. É uma exigência muito reduzida e poderá ser um meio para acobertar crimes, já que a cremação tudo destrói. Essa possibilidade sempre foi objeto de precauções, tanto no exterior como no Brasil. Na Inglaterra, essa preocupação já foi feita em 1902, que precisa dois médicos com atribuições especiais para assinar um atestado de óbito permitindo a cremação. No Brasil tem a Lei Federal que exige dois médicos, sendo um legista, e participação de autoridade judiciária em caso de morte violenta. A questão de cremação envolve muito a questão policial, questão de segurança e questão criminal. Diante do envolvimento de outros órgãos, como são esses jurídicos e criminais, no caso de suspeita de crime, não seria do judiciário a atribuição para fixação desse prazo? Será que é o CONAMA que tem que fixar esse prazo? Será que não é da alçada de um médico-legista, advogado legista?  Não sei, é apenas uma indagação. Assim sendo, solicitamos ao CONAMA verificar a possibilidade da suspensão do artigo 18, incisos 2 a 6, e artigo 19 dessa Resolução, para que todas essas questões sejam examinadas pelo egrégio Conselho do CONAMA. A nosso ver, as regras que tratam da cremação de cadáver deveriam receber uma normatização própria e não está em agregada a um documento que estabeleça normas para tratamento térmico de resíduos sólidos. O corpo humano não é um resíduo, não é um lixo. O corpo humano merece um respeito muito grande e tem que ser tratado como uma coisa humana, e não dentro do tratamento de resíduos de saúde. Estou disposto a qualquer informação, se for o caso. Obrigado.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Deixo a palavra em aberto aos conselheiros.

José Cláudio Junqueira – Representante de Governo do Estado de Minas Gerais

Eu vou começar pelo fim da exposição do senhor. Eu concordo e acho que, da mesma maneira que nós não devemos ter na resolução de aterros sanitários a questão do cemitério, também não devemos misturar aí crematórios com incineração como está misturado. Eu tenho uma dúvida. O senhor comenta apenas o inciso seis do artigo 18, mas propõe revogar do dois ao sexto. Eu realmente não lembro quais são os anteriores. 

Flávio Magalhães – ENGEMAG – Engenharia Civil

Essa é a proposta específica do Instituto de Engenharia, mas outras pessoas participaram também dessa análise, e nós sugerimos também que o artigo 18 seja envolvido nesse caso. Qual a folha que o senhor está pegando aí?

José Cláudio Junqueira – Representante de Governo do Estado de Minas Gerais

Na folha nove. O senhor só comenta o inciso 6, mas na folha...

Flávio Magalhães – ENGEMAG – Engenharia Civil

Eu comento que o monitoramento pega desse artigo 18, do dois ao sexto. 

José Cláudio Junqueira – Representante de Governo do Estado de Minas Gerais

Ah, é? Porque aqui só está o sexto. 

Flávio Magalhães – ENGEMAG – Engenharia Civil

É que aqui nesse sexto eu só examino a questão do positivo. É que o positivo eu não tinha analisado antes. Isso deve ter sido erro de digitação, não é possível, porque isso contraria tudo.  

José Cláudio Junqueira – Representante de Governo do Estado de Minas Gerais

Aí o sistema de monitoramento vai do dois ao sexto. Eu entendi o senhor dizer que o monitoramento já há.

Flávio Magalhães – ENGEMAG – Engenharia Civil

Monitoramento contínuo. Não monitoramento contínuo de gases e coisas desse tipo. O monitoramento contínuo para funcionamento do forno, entende?

José Cláudio Junqueira – Representante de Governo do Estado de Minas Gerais

Agora, o senhor há de convir, não vou defender que seja o caso de exigir o monitoramento contínuo, mas que tem que haver um monitoramento, mesmo sendo crematório, acho que sim. 

Flávio Magalhães – ENGEMAG – Engenharia Civil

Mas existe monitoramento. O forno todo é monitorado. 

José Cláudio Junqueira – Representante de Governo do Estado de Minas Gerais

Eu estou dizendo monitoramento das emissões. 

Flávio Magalhães – ENGEMAG – Engenharia Civil

As emissões se faz geralmente de 6 em 6 meses de controle.

José Cláudio Junqueira – Representante de Governo do Estado de Minas Gerais

O senhor está defendendo que não haja monitoramento contínuo?

Flávio Magalhães – ENGEMAG – Engenharia Civil

Não há necessidade por meio de registradores. Não há necessidade, porque é sempre o corpo humano que se crema, não há grandes variações de produto aí. E o corpo humano não tem nada que agrida o meio ambiente, a constituição do corpo humano não tem nada que agrida o meio ambiente. Não tem nenhum produto que agrida o meio ambiente, não há razão para se incluir como resíduo perigoso. Tenho todos os componentes que compõe o corpo humano, não tem um elemento agressivo à natureza. E se tivesse, o mundo já estaria poluído!  

José Cláudio Junqueira – Representante de Governo do Estado de Minas Gerais

E está.  

Flávio Magalhães – ENGEMAG – Engenharia Civil

Mas não pelo cemitério.  

José Cláudio Junqueira – Representante de Governo do Estado de Minas Gerais

Mas o senhor vê que o CONAMA fez uma Resolução de cemitério pelo método do xorume.

Flávio Magalhães – ENGEMAG – Engenharia Civil

Desculpe, mas não vamos falar xorume, que esse não é o termo técnico. O termo técnico é produto colicoação e nós temos que usar os termos técnicos. Aquilo não é xorume. Xorume é um líquido, e aquilo não é. Aquilo tem aspecto de líquido, e logo se polimeriza. Ele não corre no encanamento, aquilo não é xorume. Nós temos que usar o termo científico, é produto da colicoação. Estamos dentro de um ambiente científico, vamos usar a palavra científica.

José Cláudio Junqueira – Representante de Governo do Estado de Minas Gerais

Mas é um processo que emite gases, que eu acho que tem que ter monitoramento.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Mas a Resolução do CONAMA usa o termo correto científico.  

José Cláudio Junqueira – Representante de Governo do Estado de Minas Gerais

Quanto ao artigo 19, ele é inócuo ao artigo 19. O CONAMA aqui não definiu prazo para fazer cremação. Ele diz preferencialmente, ele é indicativo, ele não define. Então ele é inócuo. Quer dizer, mantendo ou não, eu acho que aqui é apenas orientativo.  

Flávio Magalhães – ENGEMAG – Engenharia Civil

Eu acho que aí não é da alçada do CONAMA.  

José Cláudio Junqueira – Representante de Governo do Estado de Minas Gerais

Eu acho que indicativo ele pode ser, porque acredito eu, não participei disso, mas acredito eu que é a preocupação de, de repente, haver muita acumulação de cadáveres para serem cremados. Então acho que ele fez um indicativo. Acredito eu que a intenção foi essa. Mas quero dizer o seguinte, que a norma não está definindo. Como o senhor disse, ela não define. A norma, se falasse “deverão ser processadas no prazo máximo de oito horas”, sim. Mas, como coloca a palavra preferencial, ele passa a ser indicativo e não definidor. Tirar ou manter, não altera em nada do ponto de vista legal.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

José Cláudio, eu gostaria de não estender um debate. A minha proposição é no sentido de aprofundar essa proposta do engenheiro Flávio e ouvir. Não é que eu queira, engenheiro, mas regimentalmente, e eu estava consultando o nosso Regimento, quando vem uma matéria de fora, para deliberarmos nós temos que ouvir o Ministério que nos compete, que é a SQA. Eu gostaria de encaminhar que nós da Câmara encaminhássemos esse conteúdo técnico à SQA para que ela, em cima desse documento e em cima da Resolução, pudesse dar um parecer sobre isso. E depois, num outro momento, ela encaminhar à Câmara esse assunto, inclusive a Grícia que vai cuidar disso aí, já falei com ela. Estou falando sobre a proposta nossa, porque nós não podemos deliberar hoje a criação ou não de uma Resolução, não temos hoje a condição de fazer isso sem ouvir a SQA. Essa matéria veio a nós e gostaria de ouvir a SQA para não ter nenhum prejuízo regimental no sistema. Nesse momento, quando ouvida a SQA, eu gostaria que o senhor fizesse o contato com a Grícia para vocês estreitarem esse assunto. E venha essa matéria para nós com uma posição da SQA, para que a gente possa debater mais profundamente e discutir aqui a necessidade ou não, ou se vamos criar um GT ou se a Câmara não cria GT e delibera direto, e vamos alterar porque temos condições de alterar. Com a proposta definida com apoio da SQA. Tem que ser esse encaminhamento, porque com o que nós estamos discutindo agora nós estamos perdendo tempo e não vamos poder recuperar depois. Mas está aberta a palavra.  

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI/FIESP

Eu acho que as colocações do engenheiro Flávio são bem plausíveis e, inclusive, ele está sugerindo talvez a necessidade de tirar esse capítulo específico para uma Resolução típica. Eu acho que a SQA tem condições suficientes e elementos suficientes para analisar, inclusive essa proposta, e acho que o doutor Flávio já se coloca à disposição da Grícia para qualquer dúvida esclarecer e aí eu acho que, se tudo der certo, já vir com uma proposta, perfeito?  

Flávio Magalhães – ENGEMAG – Engenharia Civil

OK, está bom. Muito obrigado.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Engenheiro Flávio, eu lhe agradeço e peço desculpas pelo atropelo do prazo, mas infelizmente... Agradeço muito a contribuição. Vamos passar para o outro item da pauta, que é sobre pneumáticos. O José Alberto tinha solicitado que incluísse isso na pauta e gostaria que se manifestasse a respeito.  

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI/FIESP

Essa é uma Resolução que está em vigor, e o setor produtivo tem ao longo desse período feito uma série de implantações. Foi ao mercado no sentido de realizar o objeto da Resolução. E, indo ao mercado, aquele velho problema do Brasil ser um país continental com características diferenciadas no norte, nordeste, sul e sudeste. E a gente vê o Brasil sobre a janela de Brasília. Em Brasília tudo acontece, só que no Brasil como um todo não acontece. Então, na Resolução original, se tinha uma série de intenções. E quando se vai para o campo a prática demonstra outras coisas. Então, como no próprio artigo da Resolução prevê que ela pode ser revisada decorrido esse tempo, e o setor já de uma certa forma adquiriu uma certa experiência, então a gente quer propor alguma coisa, chamando aí a atenção desse artigo da revisão. O Eduardo vai colocar isso.  

Eduardo Martins – ANIP / Elabore  

Muito obrigado. Obrigado, Sr. Presidente e senhores Conselheiros. Espero não sacrifica-los mais do que o necessário, do ponto de vista do adiantado da hora. O objetivo dessa apresentação é trazer a experiência do conjunto das empresas que são produtoras de pneumáticos no Brasil, e que estão organizadas na ANIP, Associação Nacional da Indústria de Pneus e Pneumáticos. A idéia é compartilhar um pouco o que foi acumulado durante a prática de implementação dessa Resolução, que é a 258 de 99, que sofreu modificações em 2003 pela 301 e propor algumas indicações de como aperfeiçoar esse sistema de destinação pós-consumo. Aliás, esse aspecto do pós-consumos talvez seja um dos poucos setores que estejam praticando efetivamente o pós-consumo. E acho que o que foi acumulado nesse setor poder ser bastante útil, inclusive para a discussão a respeito da política de resíduo. O fundamento dessa apresentação está no artigo quarto da própria Resolução, que prevê que no quinto ano de vigência dessa resolução o CONAMA, após avaliação a ser concedida pelo IBAMA, reavaliará as normas e procedimentos estabelecidos. Um panorama muito rápido. No Brasil existem sete empresas, doze fábricas distribuídas por diversos estados e mais de dez municípios.  Esse é um setor que ainda está em expansão, opera no Brasil desde 36, são mais de 20 mil empregos diretos. Tem uma grande rede de revendedores com mais de 4 mil pontos e cerca de 140 mil empregos indiretos. A produção brasileira em 2003 foi de quase 50 milhões de pneumáticos, e a distribuição é, principalmente, cerca de 22% para montadoras, 34% é exportado e 44% é o mercado de reposição. Ou seja, é quando o pneu usado é trocado pelo pneu novo. Só lembrando, a Resolução 258 responsabiliza os fabricantes e importadores de pneus e estabelece que esse setor tem que dar destinação adequada. E evolui ao longo do tempo com metas. Ou seja, em 2002, para cada 4 pneus fabricados ou importados, novos ou reformados, a quantidade a ser destinada seria de um. Em 2003, a cada dois, um. Em 2004, cada um, um. E a partir de 2005, para cada 4 fabricados importados novos ou reformados, teria que dar destinação de 5. Essa é um pouco a evolução das metas que trabalha com uma proporção, que evolui sempre dobrando a meta a cada ano. O que foi feito para atender essa Resolução? A primeira coisa foi ter que lidar com uma cadeia que já existia. A cadeia de destinação já funcionava. Apostou-se em criar pontos de referência que passaram a ser chamados eco-pontos. Esses eco-pontos sempre são implementados em conjunto com o poder público municipal e, a partir deles, se estabelece o lugar apropriado para estocagem temporária de pneus. Hoje existem mais de 58 pontos em operação em onze estados e mais de uma dezena de novos pontos em negociação. E também foi envolvido quatro pontos mobilizados para coleta. Todas as revendas do setor hoje estão comprometidas com as coletas de pneus. Foi feita uma campanha orientada para os consumidores para que eles destinem seu pneu de forma responsável, com panfletos e banners, envolvendo uma massiva distribuição desse material. E foram implementados cerca de dez centros de operação orientados para picotagem. O pneu não pode ser destinado inteiro. Ele precisa ser tratado e o tratamento é reduzir o seu tamanho, são centros de picotagem. E teve um grande esforço de articulação com a cadeia que existe que trata do pneu, que já existe e é grande informal. Envolveu organizar 35 pontos de destinação com mais de 22 empresas, muitas dessas empresas estão aqui hoje, que são as cimenteiras, dez processadores, onde foi dado suporte para regularização. Eram pessoas que atuavam no mercado, mas não estavam regularizados. Quatorze sucateiros cadastrados e também mobilizadas mais de doze empresas de transporte, que fazem parte do esforço de destinação. Esse trabalho resultou até hoje em 260 mil toneladas que foram colocadas na cadeia de destinação, o que equivale a 52 milhões de pneus inservíveis de automóveis, do ponto de vista se a gente faz essa correspondência em termos de peso. Bom, apesar desse esforço e mantidos os critérios atuais, o setor está assumindo que é inviável o cumprimento das metas previstas a partir de 2004. As razões dessas dificuldades estão primeiro na natureza da destinação adequada. O pneu não é reciclável. O pneu usado ou inservível não vira pneu novo. Portanto, ele tem que ter uma destinação, e essas destinações ainda hoje tem limitação no Brasil. Por duas razões. Primeiro porque o mercado não está tão desenvolvido, são poucas as possibilidades de destinação. E algumas destinações que poderiam ser aceitas do ponto de vista de serem adequadas, não estão regulamentadas. Então existe aí uma imaturidade do processo da cadeia que está organizada e essa cadeia, do ponto de vista de alternativa, ela é limitada. E outra questão que aí é bastante importante, não no aspecto da destinação, mas sim no aspecto da coleta e obtenção do pneu inservível, é que uma parcela significativa de quem faz a troca de pneu, retenha o pneu consigo. Dependendo do país, isso pode chegar até a 50% ou 60%. Ou seja, isso é uma propriedade e a posse é impossível de ser resolvida na hora da troca. A outra questão que também é bastante complexa no processo de obtenção é que uma quantidade significativa das cadeias operam informalmente e não são reconhecidas. Isso é uma dificuldade, porque associada a essa cadeia existe uma quantidade significativa de pessoas, e é necessário tratar isso, não como um competidor pelo pneu inservível, mas na realidade esse pessoal tem que ser trazido para o sistema para que ajude no processo de destinação adequada. E outra questão é o próprio estabelecimento da meta que foi adotada. O que precisa ser aqui bem claro e dito é que, quando a meta foi estabelecida, o próprio setor acreditava que aquelas metas eram possíveis de serem implementadas. Essa meta é baseada na produção e a produção não é consistente com a realidade da cadeia quando a gente pensa do ponto de vista de destinação. Vamos explicar mostrando como é que a cadeia funciona. E o pneu usado surge num momento em que ele é trocado pelo pneu novo. Então, na realidade, o surgimento de um pneu inservível começa na reposição, não na produção. A gente vai explicar com esse ciclo um pouco como isso funciona. Você tem a produção do pneu novo. Ele vai para o mercado de reposição, e até ele chegar a ser um pneu inservível, ele passa por várias possibilidades de uso e destinações que acabam fazendo com que esse pneu não se torne disponível, muitas vezes gerando exposições que não são responsáveis, mas que o setor não tem como fazer com que ele seja disponível. Então hoje existe uma dificuldade muito grande. Qual é a dificuldade? Existe restrição de acesso a pneu. Por que foi possível chegar a 260 mil toneladas? Porque o setor trabalhou muito com os passivos existentes. Havia um acúmulo de pneus em vários lugares e esse era o pneu mais fácil de ser acessado, só que esses passivos diminuíram e hoje, como essa cadeia não está estruturada para a disposição responsável, o acesso é bastante complexo. Essa cadeia, portanto, depois da reposição gera o pneu usado. Uma parte significativa desse pneu usado o consumidor leva para casa, e aí os usos são os mais diversos possíveis. Uma parte deles acaba tendo disposição indevida. Outras viram usos em fazendas e outros são repassados para empregados ou para novas, o pneu volta a ser reutilizado. E há uma outra destinação, que é do reuso, mas isso de uma maneira organizada, vai para segunda mão ou para reforma, mas são cadeias existentes. Uma parte é informal. E quando o pneu passa a ser inservível, chega no seu final de vida, uma parcela tem destinação informal indevida. Vai para aterro, a gente constatou volume significativo indo para aterro. E tem destinações informais, ou às vezes até queima para poder extrair o aço, para vender o aço como sucata e etc. E uma parte também vai para laminação, sobretudo os chamados pneus convencionais, que são os pneus diagonais, que não são os radiais que hoje crescem e passam a evoluir como a maioria dos pneus utilizados. Portanto, há uma dificuldade de disponibilidade de pneus inservíveis. Este ciclo está sendo quantificado e qualificado no Brasil inteiro numa pesquisa que foi contratada pelo setor junto ao IPT e esses números já são brevemente possíveis de serem divididos com os senhores. E eles que demonstram e confirmam conjunto de indicativos das dificuldades que a gente vinha encontrando ao longo desse processo.  Bom, isso aqui é uma comparação muito rápida com a situação internacional, seja do ponto de vista da destinação final, que é reconhecida ou não quando a gente compara com os Estados Unidos e Comunidade Européia. A gente foi atrás de qual foi o processo e quanto tempo levou para que esses países se organizassem do ponto de vista da destinação, e acho que não é o caso de entrar em detalhes, o que é relevante aqui é que muitas das destinações finais não estão regulamentadas no Brasil. E também, a base de calculo na Europa e nos Estados Unidos está em cima da disponibilidade efetiva, e não em cima da produção. Ou seja, disponibilidade efetiva de pneu inservível. Qual é a proposta? É a revisão da Resolução atual e a gente estar indicando 3 princípios ou diretrizes, se assim preferirem, para essa revisão. Primeiro, estabelecer as metas ou objetivos com base no mercado de reposição e não da produção, porque ali que efetivamente surge o pneu usado, na definição do conceito de disponibilidade dos pneus inservíveis, ou seja, não tem como pegar um setor produtivo e fazer com que ele resolva problemas de disponibilização de um resíduo onde ele não tem possibilidade de acessar. Ele não tem como mudar a lógica de propriedade de um indivíduo ou como as prefeituras tratam os seus aterros. Não há instrumento ao alcance do setor produtivo para fazer isso.  Aliás, alguns desses pontos são muito importantes na hora que for discutir pós- consumo para outros setores. E também na realidade da cadeia de destinação. Hoje existe uma possibilidade da gente avaliar quais são as possibilidades de crescimento e destinação desse material, a aliança e possibilidade da cimenteiras é a principal possibilidade. Mas a inclusão disso em massa asfáltica também pode ser uma possibilidade importante. E tem um problema aí dos custos dessa massa asfáltica e a inclusão desse conceito na indicação dos editais e das normas técnicas para pavimentação. Existem outras destinações também que hoje estão estruturadas e precisam ser reconhecidas, mas essa cadeia não surge também de uma vez. Ela, para se organizar, ela evolui com uma velocidade e de uma forma que precisaria ser considerada neste processo. Essa era a apresentação. Muito obrigado.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

José Alberto, a palavra está com você.  

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI/FIESP

Veja, foi que nem eu relatei no início da coisa. Foi proposta uma Resolução, existia na época um clima. O setor, como o próprio Eduardo colocou, achou que eram possíveis as metas propostas, teria algumas dificuldades, mas cumpriria suas metas. Mas quando você vai à campo, como colocou aqui no fluxograma, não há correlação entre o produzido e o que vai para reposição. E você cria aí um hiato. Como estava o fluxograma mostrando, você tem várias possibilidades estruturais legais e outras informais. Então, diante dessa impossibilidade de se cumprir a meta esse ano, ou o setor está se posicionando e mostrando essa dificuldade. Deve fazer um pleito no sentido agora de ajustar essa meta original.  

Zilda Maria Faria Velozo - IBAMA

Só para fazer uma breve explicação aos senhores Conselheiros, já que no artigo quarto fala que o IBAMA deveria avaliar essa revisão da Resolução, nós estamos com o setor de pneumáticos dentro do nosso universo de controle de fabricantes e importadores. Naturalmente, os fabricantes, pelo volume de pneus colocados no mercado, é o setor mais significativo. Os importadores entram aí com uma pequena parcela, mas os fabricantes são os que tem o volume mais significativo de pneumáticos colocados no mercado. Estamos desde o ano passado discutindo com o setor o atendimento dessas metas e umas outras questões, e é uma pena que o Roberto tenha saído, o Roberto foi o coordenador do grupo de trabalho. Ele foi comprar cigarro? O cigarro vai acabar com ele, com o perdão da palavra, mas ele se deixa dominar pelo cigarro. E nós encaminhamos à doutora Muriel e à doutora Mary Jane Lisboa através de ofício do nosso diretor, o doutor Nilvo, a solicitação de revisão da Resolução. O Eduardo já explicou e há assuntos que estão muito presentes conosco. Nós partimos de uma premissa. Eu não fiz uma avaliação, mas me disponho em, se os senhores Conselheiros concordarem essa proposta de revisão das metas principalmente e de revisão da Resolução, eu me proponho a fazer uma apresentação na próxima reunião detalhadamente de como o IBAMA faz o controle hoje da Resolução. Acho que seria bastante interessante e oportuno para entender toda a cadeia. Quer dizer, nós partimos de uma premissa quando elaboramos a Resolução. Partimos da premissa que íamos destinar ambientalmente todos os pneus inservíveis. E acho que hoje posso dizer que subestimamos um pouco essa cadeia informal que hoje existe no mercado brasileiro. E ela é muito maior, vem se delineando muito maior do que aquilo que realmente nós havíamos suposto que seria quando começamos a discutir a Resolução lá em final de 97 e início de 98. Como nós passamos na Resolução o tempo todo falando em destinação ambientalmente adequada, quando o IBAMA fez a instrução normativa que regulamenta a aplicação da Resolução, se viu obrigado a conceituar o que era destinação ambientalmente adequada. E nós não podíamos colocar no papel que destinação ambientalmente adequada incluía o mercado informal. Tínhamos que colocar no papel que ela incluía atividades devidamente licenciadas. A definição é mais ou menos essa, é uma descaracterização total daquele resíduo do pneumático, que ele não possa mais ser utilizado para as atividades que ele tinha sido previamente produzido e ela tem que ser licenciada pelo órgão ambiental, e aí que nós esbarramos numa série de dificuldades, já que a cadeia informal é muito forte nesse setor. Eu acho que mais forte, inclusive, do que em outros setores. Então acho que a Resolução, nós não queremos de maneira nenhuma que ela seja derrubada e que acabe-se com ela, mas achamos que está num momento da revisão, até que legalmente existe no artigo essa previsão, que após o quinto ano de vigência, ela entrou em vigor para fins de cumprimento de meta em 2002, mas ela é de 99. E já está desde o ano passado sendo passível de revisão. Então é essa a explicação que queria dar, e dizer também que nessa minha fala corrobora comigo o Ministério do Meio Ambiente através da Secretaria de Qualidade Ambiental, que tem junto com o setor de pneumáticos discutido todas essas condições. Nós temos defendido essa causa em diversos fóruns, contra tudo e contra todos, inclusive contra um setor do mercado que tem interesse na importação de pneus usados e usa a resolução como bandeira ecológica para o seu setor. Não é isso que a gente quer, nós queremos continuar e vemos o interesse do setor de pneumáticos, porque estão aqui presentes, e conseguiram colocar eco-pontos, conseguiram recolher e dar destinação a uma quantidade grande de pneus. Mas, assim mesmo, nós temos muito receio da gente não ver essa meta totalmente atendida esse ano. Por isso aí da nossa urgência de colocar para revisão essa solução. Desculpe se me entendi um pouco mais.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Agradeço a Dra. Zilda. O Vagner quer falar. 

Vagner Marinho – Associação Brasileira de Cimento Portmann 

Meu nome é Vagner Marinho da Associação Brasileira de Cimento Portmann. Nós estamos aqui até por acaso, não sabíamos da inclusão desse item na pauta. E, por acaso, nós estamos aqui porque nós nos interessamos na questão de resíduos, que era o primeiro item dessa pauta com relação ao transporte interestadual. A gente foi tomado de surpresa, porque na verdade a apresentação coloca a substituição como combustível do pneu nos processos como parcialmente licenciada no Brasil, e a gente gostaria de falar que isso é uma prática que já está consagrada no Brasil, existem fábricas de cimento que já estão licenciadas para queima de resíduos e, inclusive, para queima de pneus. E que a capacidade de queima de pneus ultrapassa 50 mil toneladas atualmente no Brasil, e que ela tem um potencial, em vista do Parque Nacional de Cimento, de ser ainda incrementada e chegar a valores acima de 100 mil toneladas por ano. Em todo caso, existem outros motivos para esse pedido, mas em termos de capacidade de destruição, a indústria de cimentos se coloca como já até colocado aqui, como o principal receptor de pneus como substituto de combustível no que a gente chama de co-processamento, que é regulamentado pela Resolução 264 do CONAMA. Só queria deixar isso aí.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Agradeço ao Wagner.  A palavra está aberta.  

José Cláudio Junqueira – Representante de Governo do Estado de Minas Gerais

O Wagner respondeu minha dúvida, mas me colocou outra. Porque ele colocou parcialmente regulamentada. Quando você fala em licença, eu diria parcialmente regularizada. Eu não sei qual foi a intenção do Eduardo, regulamentado eu estou entendendo que está. Você quis dizer parcialmente regularizado? Ou seja, parte desses pneus são licenciados? 

Eduardo Martins – ANIP / Elabore  

Conselheiro, existe a maior diversidade possível de situações. Existem destinações que, potencialmente, poderiam ser assumidas como ambientalmente adequadas, mas que não estão com previsão normativa de que é uma destinação adequada. Vou dar um exemplo. É possível você em aterros, utilizar o pneu picotado para trabalhar e fazer seus leitos.

José Cláudio Junqueira – Representante de Governo do Estado de Minas Gerais

Desculpe, mas aqui é no item combustível.

Eduardo Martins – ANIP / Elabore  

No caso do combustível, a maior parte hoje está estruturada e organizada nas cimenteiras. Existe um potencial muito grande também para isso ser consumido em caldeiras. E neste caso caldeiras não está. Mas o grande potencial efetivamente está na área energética como combustível, e a gente tem aqui alguns dados para mostrar quanto é que, dos certificados possíveis de serem obtidos, foram obtidos tanto em caldeiras quanto em cimenteira, como também nós temos um dado de IPT para indicar na pesquisa nacional quantas mil unidades hoje são destinadas para as cimenteiras no Brasil todo. Agora, o potencial é enorme, o crescimento como foi indicado pelo representante da cimenteira é importante e significativo. Agora, a velocidade de crescimento não é tão grande. A velocidade do ponto de vista de a gente pensar em 50 mil, a meta esse ano é de 360 mil, é a estimativa.  

José Cláudio Junqueira – Representante de Governo do Estado de Minas Gerais

Sr. Presidente, eu queria endossar a proposta da doutora Zilda de que na próxima reunião o IBAMA  fizesse uma apresentação. Porque, em 1999, quando essa Resolução foi aprovada e estava em discussão, eu pedi vistas à ela e apresentei o substitutivo com um cronograma mais apertado que esse. E, infelizmente, do meu ponto de vista daquela época, ele não foi aprovado. Eu achei que, pelos dados que nós tínhamos, e por isso que quero ver a avaliação do IBAMA, o passivo que nós tínhamos e que pelo menos estava estimado àquela época, com esse cronograma aqui ele só seria batido em 2016. É uma grata surpresa o setor vir agora dizer que não tem mais pneu. O senhor insistiu muito em dizer que não tem como o setor se apropriar desses pneus. Eu posso dizer até que o setor não esteja disposto a isso, mas se o senhor agregar valor econômico, eu tenho certeza que o que vai aparecer de pneu aí para ser disposto adequadamente vão ser milhões. Então eu não insistiria tanto em dizer que não tem como. Como tem. Não estou dizendo que seja viável ou que seja opção do setor, mas como tem. Basta agregar valor econômico. Acho que essa questão merece uma discussão profunda para a gente verificar mesmo se essa deliberação deve ser revisada, então eu gostaria de ouvir uma exposição detalhada do IBAMA.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Esse assunto, na realidade, não está previsto em pauta. O José Alberto pediu, esse assunto está como informe, tem um processo como parecer da SQA e do próprio IBAMA, tentou-se até que concluísse antes do prazo regimental, mas infelizmente, pela complexidade da matéria, não foi concluído. Então eles pediram para antecipar algumas informações e dar a notícia. Então ele vai, chegando agora o parecer do IBAMA e SQA, já com o processo encaminhado, ele vai entrar em pauta na próxima reunião. Aí sim a proposta da dra. Zilda é fundamental, porque vai sustentar o parecer deles, da própria SQA e do próprio setor como um todo para definir que decisão vamos tomar nesse sentido. Então não podemos nem nos aprofundar muita na matéria. 

José Cláudio Junqueira – Representante de Governo do Estado de Minas Gerais

Só estou falando porque a proposta da Zilda foi dela fazer a apresentação, não apenas receber o parecer. Achei que a apresentação do Eduardo foi muito esclarecedora, tem muitos dados, e acho que seria interessante a gente ouvir uma apresentação do acompanhamento do IBAMA nesses cinco anos. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Sem dúvida, ela é fundamental para nós tomarmos a decisão. A exposição da Dra. Zilda está acatada, vai incluir em pauta o parecer dele e exposição dela. Eu gostaria inclusive de pedir para o Eduardo se ele pode disponibilizar para nós esse trabalho do IPT que ele citou como base referencial, para que nós pudéssemos disponibilizar no site também e termos ele de uma forma democrática na discussão. 

Eduardo Martins – ANIP / Elabore

É possível sim, ele só está em fase de finalização, e o que é necessário sobre esse tema são algumas simplificações, tais como incluir um valor econômico, não são suficientes para resolver esse problema. Primeiro porque você vai ter que lidar com uma lógica de um mercado já existente. Se eu entro concorrendo com esse mercado, eu na realidade vou desativar uma série de cadeias que existem onde tem uma quantidade significativa de pessoas trabalhando e operando. Eu vou estabelecer uma concorrência com eles.  Então, o assunto talvez mereça um aprofundamento, e ele não pode ser tratado de forma simplificada como originalmente e de forma consensual, não tão consensual pelo o que o conselheiro representante de Minas Gerais indica, tratou. Quando a gente trata com resíduos, sobretudo que estão organizados e estruturados, as coisas são muito mais complexas e não são metas que acabam resolvendo. Temos cadeias, tem pessoas vamos envolvidas e processos informais. Pegar a força dessa indústria e colocar ela adquirindo pneus inservíveis vai significar excluir matéria-prima de um monte de gente.  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então tomamos o seguinte encaminhamento. Ela vai entrar em pauta para deliberação na próxima reunião com parecer da SQA e do IBAMA, com a exposição da Dra. Zilda no trabalho da temática. E o Eduardo, na medida do possível, tendo o trabalho concluído, ele vai disponibilizar para nós esse documento que eles elaboraram e contrataram. E, em função do amadurecimento desse entendimento, nós podemos aí trabalharmos diretamente na Câmara, até estar madura a matéria, há consenso de todos os lados, nós podemos discuti-la aqui perfeitamente e não encaminharmos a necessidade de criação do GT. Se não estiver madura e houver complexidade, aí vamos ter que tomar a decisão do GT ou não. A princípio, há uma disposição nossa pelo o que tenho ouvido e discutido aí é que existe um bom encaminhamento, e conforme esse material venha para nós na próxima reunião, a gente possa inclusive avaliarmos se temos condições de deliberar a coisa ou não. Acho que faria esse encaminhamento, se todos concordarem com essa posição. Antes de encerrar, pessoal, porque nós já esgotamos a pauta, eu gostaria só de deixar aqui agendado, como nós falamos diversas vezes durante a reunião nessa pré-data de reunião, essa data de 7 e 8 de junho, que é numa segunda e numa terça.  

José Cláudio Junqueira – Representante de Governo do Estado de Minas Gerais

Isso é Semana do Meio Ambiente. Acho que para nós do Estado, sair do estado sempre é difícil. No nosso caso lá, como ela começa no sábado, vai ser de 5 a 10.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Porque 10 é feriado

José Cláudio Junqueira – Representante de Governo do Estado de Minas Gerais

Eu digo, no estado de Minas Gerais, a Semana do Meio Ambiente é de 5 a 10. Então já tenho uma série de compromissos. É uma semana complicada.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então vamos ter que trocar a data, porque precisamos da presença dos senhores e é fundamental termos o quorum. E como vai ser uma reunião com uma pauta extensa de assuntos de muita relevância, eu gostaria de termos um quorum máximo. 

José Cláudio Junqueira – Representante de Governo do Estado de Minas Gerais

Dias 15 e 16 não poderia?  

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então vamos para 21 e 22 de junho? Na segunda-feira à tarde, começaríamos na segunda-feira à tarde, daria tempo de todos se deslocarem. 

José Cláudio Junqueira – Representante de Governo do Estado de Minas Gerais

Eu não sei, para mim segunda-feira é complicado. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Então terça e quarta. Está na agenda marcada a reunião da ordinária que não vai ter mais do CONAMA. Então dias 22 e 23 de junho. Ficamos agendados assim? Uma pré- agenda de dias 22 e 23 de junho. Então 22 e 23 de junho. Fechado? Essa reunião é relevante e conto com a presença de todos para termos o quorum máximo. Então agradeço a todos os Conselheiros, a presença de todos, a todos que tiveram a paciência nesse horário que esticamos. E declaro a reunião encerrada.  
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